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PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS. RETIFICACAO DA
DECLARACAO. DECADENCIA. INOCORRENCIA.

A.decadéncia opera a favor da seguranca e da estabilidade das relacGes
juridicas. Conforme o disposto no § 4° do art. 150 do CTN, passados cinco
anos da ocorréncia do fato gerador, o Fisco ndo pode formalizar o lancamento
para a exigéncia de crédito tributario, nem tampouco impor penalidades.
Entretanto, quando se esta a tratar de langamento por homologacdo, ao Fisco
cabe exercer o controle da legalidade do ato praticado pelo contribuinte para
determinar se foram obedecidas as normas que orientam a correta apuracao do
resultado tributavel do exercicio sob andlise, mormente quando sua
composicdo vier a influenciar pedidos futuros de restituicdo/compensacao.
Esse controle, de legalidade do lancamento realizado, busca averiguar a correta
determinacdo do quantum apurado, ao identificar se as receitas tributaveis e as
despesas incorridas foram corretamente declaradas na apuracdo do resultado
final do exercicio.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMI NISTRA(;AO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2008

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS. ART. 9° DA LEI N°
9.430/96. PRAZOS FIXADOS EM MESES E ANOS. CONTAGEM.

A contagem dos prazos estabelecidos no art. 9° da Lei n® 9.430/96 deve se dar
de acordo com o disposto no art. 132, § 3° do Codigo Civil Brasileiro (Lei n°
10.406/2002), que estabelece que “os prazos de meses e anos expiram no dia
de igual ndmero do de inicio, ou no imediato, se faltar exata
correspondéncia’.

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS. REGIME DE
COMPETENCIA. PER/DCOMP.

O art. 9° da Lei n°® 9.430/96 admite o reconhecimento da perda no recebimento
de créditos em periodos diversos daquele correspondente ao cémputo da
receita, pois estabelece prazos a partir do qual a perda podera vir a ser
deduzida. A principio ndo ha problema algum para o Fisco, em termos de
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 Ano-calendário: 2008
 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
 A decadência opera a favor da segurança e da estabilidade das relações jurídicas. Conforme o disposto no § 4º do art. 150 do CTN, passados cinco anos da ocorrência do fato gerador, o Fisco não pode formalizar o lançamento para a exigência de crédito tributário, nem tampouco impor penalidades. Entretanto, quando se está a tratar de lançamento por homologação, ao Fisco cabe exercer o controle da legalidade do ato praticado pelo contribuinte para determinar se foram obedecidas as normas que orientam a correta apuração do resultado tributável do exercício sob análise, mormente quando sua composição vier a influenciar pedidos futuros de restituição/compensação. Esse controle, de legalidade do lançamento realizado, busca averiguar a correta determinação do quantum apurado, ao identificar se as receitas tributáveis e as despesas incorridas foram corretamente declaradas na apuração do resultado final do exercício. 
  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Ano-calendário: 2008
 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. ART. 9º DA LEI Nº 9.430/96. PRAZOS FIXADOS EM MESES E ANOS. CONTAGEM.
 A contagem dos prazos estabelecidos no art. 9º da Lei nº 9.430/96 deve se dar de acordo com o disposto no art. 132, § 3º do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), que estabelece que �os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de início, ou no imediato, se faltar exata correspondência�.
 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. REGIME DE COMPETÊNCIA. PER/DCOMP. 
 O art. 9º da Lei nº 9.430/96 admite o reconhecimento da perda no recebimento de créditos em períodos diversos daquele correspondente ao cômputo da receita, pois estabelece prazos a partir do qual a perda poderá vir a ser deduzida. A princípio não há problema algum para o Fisco, em termos de arrecadação de tributos, se o sujeito passivo posterga uma despesa, desde que atendidos os requisitos estabelecidos no art. 273 do RIR/99, ou seja, (i) não haja a postergação do pagamento do imposto para exercício posterior ao em que seria devido ou (ii) da postergação não decorra a redução indevida do lucro real em qualquer período-base.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2008
 PEDIDO DE PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE.
 À luz do regramento processual vigente, a autoridade julgadora é livre para, diante da situação concreta que lhe é submetida, deferir ou indeferir pedido de perícia formulado pelo sujeito passivo, �ex vi� do disposto no art. 18 do Decreto n° 70.235, de 1972. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a arguição de decadência e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso, tão somente para restabelecer a glosa de R$61.305.029,90 relativa às perdas reconhecidas no ano calendário de 2008, cabendo à Autoridade Administrativa ajustar o direito creditório devido à Recorrente e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano,  Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, André Severo Chaves, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto, Bárbara Santos Guedes (suplente convocada) e Luiz Augusto de Souza Gonçalves.
 
 
 
  Por bem retratar os fatos que dizem respeito a este processo reproduzo abaixo o Relatório constante da decisão recorrida, exarada pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Fortaleza, em 25 de abril de 2017, Acórdão nº 08-38.681 � 3ª Turma da DRJ/FOR (v. e-fls. 2.392/2.418).
O presente processo foi formulado em razão do que foi deliberado em Despacho Decisório DIORT/DEINF, fls. 1.856/1.871, que tratou de créditos decorrentes de pagamentos indevidos ou maiores que devidos do IRPJ e da CSLL, encontrados na apuração do ajuste do ano-calendário 2008, medida que também alcançou os processos abaixo especificados:

Informe-se que os processos de nºs 16327.720215/2016/73, 16327.904030/2015-39 e 16327.904482/2015-11, todos eles concernentes a pagamento indevido ou maior que devido de IRPJ, estão juntados por apensação/anexação ao processo de nº 16327.720474/2016-02, que trata de auto de infração formalizado por motivo das multas que foram lançadas em razão das compensações não homologadas. Os processos de nºs 16327.904029/2015-12 e 16327.904031/2015-83 também dizem respeito ao mesmo crédito do IRPJ, mas não se encontram juntados ao processo que contém o lançamento das multas isoladas. 
Quanto ao processo nº 16327.720409/2016-79, diz respeito ao crédito decorrente do pagamento indevido ou maior que devido da CSLL, ao qual foram juntados os processos de nºs 16637.720410/2016-01 e 16637.720411/2016-48, relacionados às cobranças das compensações não homologadas. 
Nesse passo, a decisão a ser adotada no presente ato administrativo estenderá seus efeitos aos 6 (seis) processos que tratam dos créditos de IRPJ e de CSLL, assim como aos 7 (sete) PER/DCOMPs pela pessoa jurídica apresentados e aos seus correspondentes processos de cobrança, tudo conforme especificado no demonstrativo supra-apresentado. 
Passemos, pois, à descrição da acusação fiscal, registrada no Despacho Decisório, fls. 1.856/1.871, assim como da Manifestação de Inconformidade pela pessoa jurídica apresentada, fls. 2.163/2.185. 
O procedimento fiscal foi deflagrado em vista de a sociedade empresarial haver apresentado PER/DCOMPs contendo créditos do IRPJ e da CSLL, nos valores respectivos de R$ 22.221.977,82 e R$ 8.184.233,24, originados de pagamentos maiores que devidos, datados de 30/01/2009, ambos relacionados aos resultados apurados pela pessoa jurídica em dezembro/2008 para os mencionados tributos:




Instada a esclarecer a origem dos créditos, a demandada informou que ao revisar a base da conta Perdas em Operações de Crédito, no ano de 2011, identificou inconsistências relacionadas ao ano de 2008. Assegurou que deixou de considerar operações que, ao teor do disposto pela Lei nº 9.430, de 1996, eram dedutíveis das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Para sanear a situação, efetuou a retificação da DCTF e da DIPJ do período, de maneira que a dedução o valor das Perdas em Operações de Crédito foi alterado de R$ 314.816.386,21 para R$ 408.998.312,66. 
Objetivando bem demonstrar o alegado, apresentou em mídia digital uma planilha contendo a especificação dos contratos considerados como perdas na nova apuração, documento a conter 254.277 registros (arquivo não paginável 2 � perdas de crédito dedutíveis ano 2008 retificada). 
Posteriormente, a Fiscalizada foi intimada para a prestação de maiores esclarecimentos, acerca da majoração da rubrica Perdas em Operações de Crédito, em vista do que apresentou a seguinte resposta: 
Não houve mudança de legislação, alteração da prática contábil adotada, novo entendimento, etc. No ano de 2011, o Banco foi autuado pela Receita Federal do Brasil, por ter deduzido, no ano calendário de 2007, a mesma operação mais de uma vez. As inconsistências apresentadas nas bases de perdas de créditos foram ocasionadas por deficiência sistêmica, o qual não criticava se a mesma operação estava sendo considerada mais de uma vez para o mesmo período. Na ocasião da autuação o Banco, proativamente, revisou as bases de perdas de créditos dedutíveis dos anos seguintes e também identificou inconsistências. Especificamente para o ano de 2008, a base foi acrescida de operações conforme demonstrado abaixo.
Os valores das Perdas em Operações de Crédito considerados pela fiscalizada foram os seguintes: 
(A) - Valor lançado na linha 47 da DIPJ após retificação R$ 408.998.312,66 
(B) - Valor lançado na linha 47 da DIPJ antes retificação R$ 314.816.386,21 
(C) = (A - B) - Diferença apurada (geração do crédito tributário) R$ 94.181.926,45 
Apresentou na ocasião uma planilha contendo os contratos que motivaram a retificação do valor (212.316 registros no arquivo não paginável Perdas de créditos dedutíveis ano 2008 original). 
A Fiscalização não ficou satisfeita com o argumento apresentado pela empresa. Consignou em intimação fiscal que se uma mesma operação foi computada em duas ocasiões, o esperado era a redução do valor das Perdas em Operações de Crédito, não o seu incremento. Além disso, por perceber a existência de numerosas operações entre R$ 5 mil e R$ 30 mil, determinou que a empresa informasse as medidas adotadas para a cobrança administrativa das dívidas. 
A requerida nada respondeu quanto ao primeiro aspecto. Quanto às providências adotadas para as cobranças administrativas das dívidas da sua carteira de crédito, informou que �todo o cliente com saldo devedor maior que R$ 50,00 é acionado por telefone, SMS e URA. Com prazo superior a 10 dias, é encaminhada Carta de Cobrança. O procedimento também consiste em incluir o cliente em serviços de proteção ao crédito e o bloqueio ou cancelamento do cartão�. 
O ajuste praticado pelo contribuinte, concernente às Perdas em Operações de Crédito, no total de R$ 94.181.926,45, conforme observado na DIPJ retificadora, datada de 14/07/2011, implicou na redução do IRPJ de R$ 37.524.188,61 para R$ 15.302.210,79 e da CSLL dos iniciais R$ 23.906.222,98 para R$ 12.054.342,84. 
No que se refere à DCTF ativa, quando da Fiscalização, continha as seguintes informações:

Após apresentar a legislação que trata das Perdas no Recebimento de Créditos, o agente fiscal fez constar que, em razão da grande quantidade de contratos elencados na planilha pela empresa apresentada, os procedimentos adotados na auditoria fiscal ficaram restritos aos que são a seguir especificados: 
15.1 Verificação da existência de duplicidade de contrato e CPF, dentro do ano de 2008; 
15.2 Cotejo entre os dados referentes ao ano de 2007, obtidos no dossiê de Fiscalização do processo n.º 16327.720571/2011-82 (fl. 1.267), e 2008, a fim de identificar contratos deduzidos mais de uma vez, realizado por número de contrato e por número no CPF;
15.3 Exame dos critérios temporais para dedução: vencidos há mais de 6 meses, para perda até R$ 5 mil, e vencidos há mais de 1 ano, para os créditos entre R$ 5 mil e R$ 30 mil, considerando como vencido o contrato a partir do dia seguinte ao de vencimento, que não são garantidos, e que não há operações superiores a R$ 30 mil; 
15.4 Confirmação de que foram deduzidos considerando o princípio da competência e da oportunidade, ou seja, no momento em que atendeu aos critérios de dedutibilidade. 
Não foram encontradas inconsistências para os dois primeiros itens. Outrossim, �Quanto aos aspectos temporais, a contribuinte indevidamente incluiu contratos que não respeitaram as condições de vencidos há mais de 6 meses ou 1 ano, conforme totalizado na tabela seguinte (Anexos I e II):�

O outro aspecto pela Fiscalização considerado foi que �A auditoria sumária também permitiu a constatação de que houve dedução de perdas em desacordo com os princípios de contabilidade da competência e oportunidade, visto que deveriam ter sido apropriados no ano-calendário anterior (Anexos III e IV):

Fundamentou esta última glosa por meio das considerações a seguir transcritas: 
18 A prática da contabilidade foi uniformizada tendo como um dos princípios o respeito ao regime de competência dos lançamentos. É o que preconiza a Resolução 750, de 1993, com redação atual dada pela Resolução n.° 1.282, de 2010, do Conselho Federal de Contabilidade. Por este princípio, as receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração do resultado do período em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. Já o princípio da oportunidade se refere ao momento em que devem ser registradas as variações patrimoniais das entidades, visando a tempestividade das informações contábeis. Por esse aspecto, os registros contábeis devem ser feitos imediatamente após as causas que os originaram, mesmo na hipótese de alguma incerteza. 
19 Por sua vez, da apropriação de despesas, em respeito ao princípio da competência, não decorre intrinsecamente a possibilidade de dedução para fins fiscais. Nesse sentido, prescreve o artigo 177, § 2o, da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que as Sociedades Anônimas devem obediência à legislação tributária, mantendo livros e registros auxiliares, quando contemplar métodos, critérios ou lançamentos contábeis divergentes daqueles regulados pela mesma lei. 
19.1 Depreende-se do artigo 250 do Regulamento do Imposto de Renda que, na determinação do lucro real, podem ser excluídos do lucro líquido, do período de apuração, os valores dedutíveis de acordo com o regulamento, e que não tenham sido computados no lucro líquido do período de apuração, bem como receitas incluídas no lucro contábil mas que podem ser desconsideradas do resultado fiscal. Assim, o RIR não dá margens à dúvida quando circunscreve, para fins de dedutibilidade, que as despesas devem se referir ao mesmo período de apuração do resultado: 
[...] 
20 Combinando o artigo 250 com o 340 reproduzido no item 14, temos que na hipótese de vencimento e não recebimento de créditos detidos pela pessoa jurídica, as referidas operações devem ser lançadas na apuração da renda tributável como despesas dedutíveis no mesmo exercício em que venham a ser consideradas como perdas. A dedutibilidade dos créditos fiscais decorrentes das perdas em operações de crédito deve ocorrer no momento de competência, ou seja, quando do enquadramento nas regras descritas na lei fiscal. Assim, atendidos os requisitos legais à dedutibilidade, é assegurado à pessoa jurídica o direito de ajustar o lucro líquido de competência, diminuindo-o. De fato, trata-se de um direito e não de uma obrigação, a utilização da dedutibilidade das perdas na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Entretanto, uma vez não utilizado o crédito fiscal quando da efetiva competência, não poderá o contribuinte utilizá-lo em momento diverso, conforme seus interesses, sob pena de desvinculação temporal do fato jurídico que lhe deu origem. 
21 Ainda reforçando a necessidade de respeito ao regime de competência, o Regulamento do Imposto de Renda, em seu artigo 273, determinou o lançamento de ofício quando a inobservância de tal regime resulte em postergação do imposto ou redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração. Por sua vez, o objetivo da análise fiscal que toma como foco Declaração de Compensação não é apurar os reflexos nos diversos exercícios de eventual postergação de tributo e correspondente lançamento, mas sim de certificar a certeza e liquidez do indébito apontado pela contribuinte. Lançamento de oficio e não homologação de compensação são atos distintos, já que não há, neste último, constituição de crédito tributário, mas sim o não reconhecimento de direito creditório. A não homologação de compensação resulta da constatação de que o crédito não se reveste das condições essenciais para confronto e independe de lançamento de ofício. 
22 Dentre as atribuições inerentes às atividades da administração tributária, insere-se, também, a verificação das compensações efetuadas, sob a responsabilidade do sujeito passivo, sem qualquer prévio procedimento de ofício relacionado ao reconhecimento do indébito tributário assim utilizado. Nesta sistemática, o sujeito passivo procede à extinção do crédito tributário sob condição resolutória de sua posterior homologação sem qualquer prévio exame da autoridade administrativa. 
23 Nos casos de restituição e compensação, cumpre à autoridade competente, quando julgar conveniente, verificar a exatidão das informações já prestadas pelo sujeito passivo, a fim de conferir segurança jurídica à decisão a ser prolatada, conforme artigo 65 da Instrução Normativa RFB n.º 900, de 30 de dezembro de 2008, vigente à época de transmissão dos PER/DCOMPs. 
Com a adoção dessa linha de raciocínio, ao somar as duas parcelas de glosas antes anunciadas, chegou ao montante de R$ 61.898.972,66, reduzindo as Perdas no Recebimento de Créditos informada na DIPJ de 408.998.312,66 para R$ 347.099.340,00.
Tendo dessa forma procedido, chegou ao IRPJ a pagar de R$ 30.790.339,94 e à CSLL a pagar de R$ 20.061.482,64. Ao cotejar tais valores com os pagamentos, as compensações e as suspensões constantes da DCTF, chegou ao reconhecimento de direitos creditórios nos valores a seguir quantificados: 
? IRPJ: R$ 6.733.848,94 
? CSLL: R$ 177.093,44 
No tocante às compensações, decretou a homologação daquelas que apresentassem suficiência em função dos créditos reconhecidos no ato administrativo em pauta. 
A notificação da pessoa jurídica deu-se no dia 22/06/2016, conforme observado em Termo de Ciência por Abertura de Mensagem, fl. 1930. 
Em 21/07/2016, houve a formalização de Termo de Solicitação de Juntada, ocasião em que o contribuinte requereu a juntada aos autos de sua Manifestação de Inconformidade e dos documentos comprobatórios dos fatos pela defesa alegados. 
De início, fez constar a necessidade de as Manifestações de Inconformidade voltadas para os processos que contém os créditos também surta efeitos em relação aos processos em que os débitos resultantes das não homologações estão controlados, suspendendo-se as correspondentes exigibilidades. 
Com sede em preliminar, suscitou a nulidade dos Despachos Decisórios atacados, visto que as exigências fiscais estariam decaídas. 
Apesar de ter se dado conta do equívoco somente em 2011, quando retificou a DIPJ e a DCTF, "o fato gerador da presente obrigação tributária ocorreu efetivamente no ano-calendário 2008, período em que as Perdas em Operações de Crédito foram deduzidas da base de cálculo do IPRJ e da CSL. Dessa forma, resta decaído o direito de a D. Fiscalização rever tal operação, uma vez que decorreu o prazo de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 150, § 4º, do CTN, e, portanto, tal operação resta convalidada". 
A Fiscalização pretendeu tomar como fatos geradores da obrigação tributária os efeitos produzidos pelos fatos ocorridos no ano-calendário de 2008, ou seja, pretendeu considerar o termo de início do prazo decadencial como o ano de 2011, por ser o momento em que foram realizadas as compensações do saldo credor de IRPJ e CSL com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil. 
O CARF já decidiu que o prazo decadencial para as Autoridades Fiscais questionarem as operações dos contribuintes deve ser contado a partir do momento em que se verifica o fato gerador do crédito, ou seja, quando da sua constituição no ano de 2008. 
É inegável que os efeitos das Perdas em Operações de Crédito devem ser respeitados, na medida em que correspondem à forma e à natureza com que os fatos ocorreram. Para as Autoridades Fiscais questionarem a regularidade dos efeitos de uma operação, a única forma legal para tanto seria questionando os seus efeitos em tempo hábil (até cinco anos da sua ocorrência). Apenas assim é possível respeitar o disposto nos artigos 149 e 150 do CTN. Neste caso, portanto, o questionamento seria possível apenas até 31.12.2013. 
O fato de o crédito gerado no ano-calendário de 2008 ter sido utilizado para compensar valores de tributos administrados pela Receita Federal do Brasil relativos a 2011 é irrelevante para fins de contagem de prazo decadencial, visto que a contagem do prazo decadencial inicia-se com o fato gerador. Nesse sentido, é a jurisprudência do CARF. 
Nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como é o caso do IRPJ e da CSL, onde a D. Fiscalização procedeu à glosa de créditos gerados em períodos anteriores, o prazo de decadência conta-se na forma do artigo 150, § 4°, do CTN, a partir do momento da apuração do respectivo saldo a compensar, e não da apresentação da PER/DCOMP. 
Tendo por superada a discussão quanto à decadência, a requerente passou a discorrer sobre as 2 (duas) glosas apontadas pela autoridade fiscalizadora, segundo a qual: 
(i) parte do referido saldo credor foi gerado pela dedução de valores de Perdas no Recebimento de Créditos que não respeitavam as condições previstas na Lei 9.430/96, ou seja, vencimento há mais de 6 (seis) meses, no caso de valores até R$ 5 mil, ou 1 (um) ano, mais cobrança administrativa dos débitos, no caso de operações entre R$ 5 mil e R$ 30 mil; 
(ii) a Requerente deduziu as Perdas em desacordo com os princípios de contabilidade da competência e oportunidade, visto que, de acordo com a D. Fiscalização, parte dos valores de Perdas no Recebimento de Crédito deduzida em 2008 deveria ter sido apropriada no ano-calendário de 2007. 
No tocante à primeira modalidade da glosa, que tem a ver com o cumprimento das condições de vencimento dos contratos, a despeito da adoção das medidas administrativas de cobrança, alguns créditos restaram sem pagamento por tempo superior a 6 (seis) meses (no caso de contratos de valor até R$ 5 mil) e a um ano (contratos entre R$ 5 mil e R$ 30 mil), o que propiciou o reconhecimento das Perdas no Recebimento de Créditos pela Interessada no ano-calendário 2008. 
A Fiscalização considerou que não teria havido o atendimento aos requisitos estabelecidos pelo art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996, o que não é correto. 
Segundo a norma, a dedutibilidade das Perdas no Recebimento de Créditos está condicionada à adoção de uma série de providências administrativas e/ou judiciais, assim como ao tempo decorrido a partir do vencimento dos créditos, sendo que as providências exigidas variam em função dos valores dos créditos inadimplidos, da situação jurídica do devedor e da existência, ou não, de garantias reais. 
No caso em tela, os créditos apontados pela Fiscalização são desprovidos de garantia e situados até o valor de R$ 30 mil. Para fazer jus à dedução a Requerente estava compelida a respeitar apenas o disposto pelas alíneas "a" e "b" do inc. II do § 1º do art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996: para os créditos até R$ 5 mil, aguardar o transcurso do prazo de 6 (seis) meses; e para os créditos entre R$ 5 mil e R$ 30 mil, esperar o prazo de um ano do vencimento, além de iniciar a cobrança administrativa das dívidas. 
Embora seja uma instituição financeira - em que o reconhecimento das perdas deve seguir critérios determinados pelo Banco Central - o fato é que todos os requisitos legais foram seguidos no caso concreto, devendo o Despacho Decisório ser reformado e o crédito discutido integralmente reconhecido.
Quanto à questão de fato, concernente ao alegado desrespeito às condições de vencimento dos contratos, a Requerente entende haver demonstrado o integral cumprimento às condicionantes determinadas pela legislação fiscal (art. 340, inc. II, alínea "a" do RIR/99). Ao contrário do que tentou demonstrar a Fiscalização com os dados tabulados no Anexo I, todos os créditos até R$ 5 mil deduzidos em 2008 já estavam vencidos há mais de 6 (seis) meses, como faz prova a tabela comprobatória pela Manifestante apresentada, denominada Doc. 05. 
Já no que se refere às condições estabelecidas pelo art. 340, inc. II, alínea "b" do RIR/99 (vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais, desde que realizada a cobrança administrativa), mencionados fatores também foram atendidos pela Requerente que somente após o transcurso do prazo de 365 dias, a partir do vencimento das faturas, é que deduziu os valores como Perdas no Recebimento de Créditos, como bem demonstra a documentação disponibilizada, chamada de Doc. 06. Além disso, promoveu diversos atos de cobrança por meio de ligações telefônicas, SMS, URA, expedições de cartas de cobrança, bloqueio ou cancelamento dos cartões, envio de propostas de acordo para negociação da dívida e inclusão dos nomes dos devedores no serviço de proteção ao crédito. É o que se depreende da documentação anexada sob a denominação de Doc. 07. 
Tendo em vista os elementos de prova constantes dos Doc. 5, Doc. 6 e Doc. 7, a Impugnante postula que este órgão julgador desconsidere a glosa fiscal estabelecida no valor de R$ 593.942,76. 
Passo subsequente, a Manifestante passou a discorrer sobre a parcela da glosa fiscal efetuada, segundo a Fiscalização, em razão do desacordo com os princípios contábeis da competência e oportunidade, na quantia de R$ 61.305.029,90. 
Sublinhou existir um regime especial aplicável às instituições financeiras, o que se ajusta ao caso em julgamento em que se tem por sujeito passivo uma pessoa jurídica cujo objetivo social é a administração do cartão de crédito do Grupo Carrefour, estando sujeita, por conseguinte, às regulamentações do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central, sujeitando-se a regras peculiares para o reconhecimento das Perdas no Recebimento de Créditos, as quais devem prevalecer sobre as regras presentes no art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996. 
Por meio do Parecer Normativo CST nº 78, de 1978, que disciplinou os critérios do método de equivalência patrimonial aplicáveis às instituições financeiras, a própria RFB reconheceu a necessidade da interpretação da legislação tributária em conjunto com as apontadas normas especiais. Sofrendo a Requerente as perdas em seus créditos em conformidade com o determinado pelo BACEN (o que sequer foi questionado pela Fiscalização), tais normas devem prevalecer sobre as restrições gerais contidas na Lei nº 9.430, de 1996, sob pena de violação ao conceito jurídico de renda e ao princípio constitucional da capacidade contributiva. 
Parte da dedução das Perdas em Operações de Crédito foi adotada em desacordo com os princípios da competência e oportunidade, segundo a Fiscalização. A despeito do fato de que as perdas pudessem ser deduzidas em 2007, não havia qualquer impedimento para que a sua apropriação ocorresse no ano de 2008, pois a situação não proporcionou qualquer prejuízo ao Fisco Federal.
O art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996, estabelece os requisitos mínimos para a dedutibilidade, mas não determina a obrigatoriedade de que, à medida que atendidas as condicionantes legais, as Perdas sejam imediatamente deduzidas. O aproveitamento fiscal é uma opção dos contribuintes, a ser exercida desde que preenchidos os requisitos cominados pela norma em pauta. Assim, ao contrário do entendimento fiscal, a Requerente não se encontrava obrigada a deduzir a Perda exatamente no momento do preenchimento dos requisitos legais. 
A norma utiliza o verbo �poder� e não o imperativo �dever�, o que reforça o caráter facultativo da dedução da Perda no Recebimento de Créditos. 
Vide o Parecer Normativo CST nº 78, de 1978, no sentido de que os contribuintes podem deduzir despesas de depreciação se e quando desejarem, na medida em que essa dedução é uma faculdade das empresas. 
Também nesse mesmo sentido, o Acórdão CARF nº 1402-001.127, cuja ementa estabelece que �Comprovada a observância dos requisitos legais de dedutibilidade, não há vedação legal para que as perdas no recebimento de crédito da incorporada sejam aproveitadas pela incorporadora. Isso porque a lei não estabelece prazo máximo para esse procedimento�. 
Vale ainda destacar o art. 273 do RIR/99 que trata da inexatidão quanto ao período de apuração de receitas, custos ou despesas, a estabelecer que a inexatidão somente tem relevância se dela resultar: (i) postergação do pagamento do imposto para período de apuração posterior àquele em que seria devido; ou (ii) redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração. 
Assim, a inobservância do regime de competência apenas tem relevância fiscal quando resultar em prejuízo para o Fisco: 
? seja ele decorrente da redução ou da postergação do IRPJ e da CSLL; ou 
? se tal dedução tiver como efeito o aumento do saldo de prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa da CSLL, cuja compensação está limitada a 30% do lucro tributável. 
Esse foi o entendimento adotado pelo antigo Primeiro Conselho de Contribuintes do MF (Acórdão nº 108-06.173) e pela própria RFB, o que se deu na Solução de Consulta Disit 09 nº 229, de 2010: 
DESPESAS. REGIME DE COMPETÊNCIA. RETIFICAÇÃO. As despesas devem ser registradas na contabilidade no período em que incorridas, entretanto, a despesa não lançada no período de competência poderá ser objeto de exclusão do lucro líquido para fins de apuração do lucro real ou poderá ser registrada em período posterior, desde que isso não cause redução indevida do lucro real. Erros na apuração do imposto devido devem ser corrigidos pela entrega da declaração retificadora, o que poderá ser feito enquanto não extinto o direito de o contribuinte pleitear a restituição. 
Em 2007, a Interessada apurava o lucro real trimestral e detinha lucro tributável suficiente para absorver as Perdas em Operações de Crédito para cada um dos trimestres, como será possível se perceber a partir da análise da DIPJ (Doc. 08). A planilha que se segue bem demonstra que em razão do procedimento adotado não decorreu qualquer prejuízo para a Fazenda Nacional:

Haveria, portanto, lucro suficiente para a redução das Perdas no Recebimento de Crédito em 2007, não havendo que se falar em prejuízo ao Fisco em razão da dedutibilidade somente em 2008, de maneira que não poderá prevalecer o argumento da Fiscalização pertinente à não observância do regime de competência no reconhecimento das despesas. Se o reconhecimento houvesse se dado em 2007, ainda assim haveria direito creditório a ser utilizado em compensações de tributos administrados pela RFB. 
Caso as autoridades julgadoras entendam que os documentos acostados ao processo não comprovam o direito da Impugnante, fica requerida a realização de perícia contábil ou, alternativamente, a conversão do presente julgamento em diligência. Para tanto, foram formulados 2 (dois) quesitos e nomeado o assistente técnico representante legal da empresa. 
Ao final de tudo, foram tecidas as seguintes considerações: 
? o Despacho Decisório é nulo devido à decadência da exigência fiscal, visto que não existe a possibilidade de questionamento pela D. Fiscalização dos créditos de IRPJ e CSLL gerados no ano-calendário de 2008; 
? no que se refere à alegada dedução de valores de Perdas no Recebimento de Créditos em desobediência aos aspectos temporais determinados pelo art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996, deve ser reconhecido que a documentação juntada aos autos pela Contestante é suficiente para comprovar a legalidade de seus atos; 
? quanto à impossibilidade de dedução das Perdas no Recebimento de Créditos em momento posterior ao atendimento dos requisitos temporais legais, o que a norma estabelece é uma opção de o contribuinte reconhecer a despesa a partir daquele momento; ainda que tenha havido desobediência ao regime de competência, em 2007 a pessoa jurídica possuía lucro tributável bastante para absorver as Perdas no Recebimento de Créditos em cada um dos trimestres, de modo que a postergação não representou nenhum prejuízo ao erário público; 
? caso ainda subsista alguma dúvida, quanto ao potencial probatório dos documentos apresentados, fica requerida a realização de perícia contábil ou a realização de diligência fiscal. 
É o que se tem a relatar.

A DRJ/FOR considerou improcedente a manifestação de inconformidade. O Acórdão nº 08-38.681 � 3ª Turma recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2008 
PERDAS EM OPERAÇÕES DE CRÉDITO APROPRIADAS EM 2008. PER/DCOMPs TRANSMITIDOS EM 2011. NOTIFICAÇÃO DAS NÃO HOMOLOGAÇÕES EM 2016. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 
As regras de decadência dizem respeito apenas ao poder/dever da Autoridade Lançadora para constituir o crédito tributário, em nada interferindo no correlato poder/dever do representante da Fazenda Nacional em aferir a liquidez e a certeza do direito creditório indicado no PER/DCOMP, desde que o exerça antes do prazo determinado para a consumação da homologação tácita, estabelecido pelo § 5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996. 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO DAQUELAS CONSIDERADAS PRESCINDÍVEIS OU IMPRATICÁVEIS. 
A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias quando entende-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA � IRPJ 
Ano-calendário: 2008 
QUESTÃO DE FATO. INOBSERVÂNCIA DOS ASPECTOS TEMPORAIS PARA FINS DA DEDUTIBILIDADE DAS PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. 
Tendo sido verificado, a partir do cotejo entre os documentos apresentados pela Fiscalização e os que foram carreados aos autos pela Defendente, que as Perdas no Recebimento de Crédito até R$ 5 mil não estavam vencidas há mais de seis meses, assim como de que aquelas superiores a R$ 5 mil, até o limite de R$ 30 mil, não se encontravam vencidas há mais de um ano, nenhum reparo merece o lançamento fiscal. 
QUESTÃO DE DIREITO. DEDUÇÃO DE DESPESAS SEM A OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA COMPETÊNCIA. PER/DCOMPs. AUSÊNCIA DE CERTEZA E DE LIQUIDEZ NO CRÉDITO. 
A verificação da base de cálculo do tributo não é feita tão somente com o escopo de fundamentar a formalização de eventual lançamento de ofício. Deve ainda ser empreendida para fins de análise dos PER/DCOMPs, dada a necessidade da aferição dos atributos da certeza e liquidez do direito creditório evidenciado no documento compensatório, indispensáveis que são para o reconhecimento do crédito. Constatada a dedutibilidade de despesas em afronta ao princípio da competência, incabível o reconhecimento do crédito, como assim como a homologação das compensações. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido


Em seu recurso voluntário (v. e-fls. 2.435/2.461), a Recorrente faz menção aos demais processos administrativos abertos pela Autoridade Administrativa (cinco processos), relativos a outras seis PER/DCOMPs apresentadas pela Contribuinte para compensar débitos de sua titularidade com a utilização do mesmo crédito requerido através destes autos. São eles: 16327.720215/2016-73, 16327.904029/2015-12, 16327.904031/2015-83, 16327.904482/2015-11 e 16327.720409/2016-79. 
As alegações de mérito constantes do recurso voluntário (v. e-fls. 2.435/2.461) são as mesmas já expendidas quando da manifestação de inconformidade (v. e-fls. 2.163/2.185). Os únicos pontos que diferenciam o presente recurso daquele apresentado em oposição ao despacho decisório de e-fls. 1.856/1.871, são os seguintes:
Aduz que a contagem dos prazos previstos no art. 9º da Lei nº 9.430/96, para efeito de estabelecer a partir de qual momento as perdas com os créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica  poderiam ser deduzidos como despesas, deveriam ser contados em dias. Assim, cita 95 registros, relativos a créditos de valor até R$5.000,00, constantes do anexo I ao Despacho Decisório (cuja soma é de R$77.811,09) e 70 créditos de importâncias compreendidas entre R$5.000,00 e R$30.000,00, listados pela Fiscalização no Anexo II ao Despacho Decisório (de valor total R$516.131,67) que teriam cumprido ao disposto na Lei nº 9.430/96, eis que vencidos após 180 e 365 dias respectivamente. Cita o Acórdão CARF nº 151-445, de 29/03/2007);
Em relação ao regime de competência para a dedução das despesas incorridas em 2007, mas deduzidas tão somente em 2008, cita a Recorrente o Acórdão CARF nº 9101-002.522, que teria admitido a contabilização da perda no recebimento de créditos em período posterior;
Carece de base legal a afirmação que teria sido feita pelo acórdão recorrido de que a dedução das perdas em operações de crédito só seria cabível no momento em que são consideradas como incorridas, haja vista a condicionante de liquidez e certeza do crédito requerido em pedido de restituição. Alega que �o momento em que as Perdas em Operações de Crédito são deduzidas não pode alterar a sua natureza, ou torná-las ilíquidas ou incertas, uma vez que não há qualquer impedimento de fiscalização, por parte das Autoridades Fiscais, sobre a origem dos referidos créditos�;
Também alega que o caso a que se refere a Solução de Consulta COSIT nº 11/2016, citada pela Autoridade Julgadora a quo �em nada se aproxima do ora discutido.  Isto porque, o caso objeto da Solução de Consulta Cosit n° 11/16 é de dedução de tributos incluídos no parcelamento e o fato de o contribuinte ser optante de outro regime de tributação, que não o lucro real, quando ocorreu o fato gerador dos tributos, ainda que o registro da despesa tenha sido realizado em momento posterior. No referido caso, é clara a existência de prejuízo ao Fisco, previsto do artigo 273 do RIR/99, justificando o questionamento relativo à desobediência do princípio da competência�;
Após a apresentação do recurso voluntário, vieram os autos ao CARF e foram encaminhados a este Conselheiro para relatar e votar.
É o Relatório.


 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator.
O recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
Como vimos no Relatório, foram protocolados diversos processos administrativos para analisar os vários pedidos de restituição/compensação apresentados pela Contribuinte e que versam sobre um crédito que tem origem em alegados pagamentos realizados a maior a título de IRPJ e CSLL no ano calendário de 2008. Ao analisar o pedido, a Autoridade Administrativa exarou despacho decisório reconhecendo parcialmente o direito creditório; esse despacho decisório (v. e-fls. 1.856/1.871) foi proferido no âmbito do processo administrativo nº 16327.720215/2016-73 (considerado o processo principal), tendo sido replicado (suas conclusões) para todos os demais processos abertos, de objeto idêntico, inclusive este que ora se analisa. 
Em face do reconhecimento apenas parcial do crédito requerido, a Contribuinte opôs manifestação de inconformidade em todos os processos administrativos. O acórdão de manifestação de inconformidade proferido no âmbito do processo nº 16327.720215/2016-73, concluiu pela carência de objeto do recurso, haja vista que as compensações realizadas nos respectivos autos foram homologadas na sua totalidade. Não é o caso destes autos, em que os débitos objeto de compensação não foram homologados na sua totalidade pela Autoridade administrativa diante da insuficiência de crédito para tanto (v. e-fls. 1.894). 
Apenas para relembrar, o crédito de que cuida este processo (bem assim os demais, idênticos a este), teria origem em alegados pagamentos efetuados a maior que o devido de IRPJ e de CSLL do ano-calendário 2008; referido pagamento a maior teria sido decorrente de deduções que, inicialmente, teriam sido feitas a menor pela Contribuinte, relativas a perdas no recebimento de créditos a que teria direito. Na DIPJ/2009 original foi considerada a quantia de R$ 314.816.386,21; após a identificação dos erros cometidos na escrituração contábil/fiscal, a contribuinte apresentou declaração retificadora onde informou um valor de R$ 408.998.312,66 para tais perdas. A diferença entre os dois valores, de R$ 94.181.926,45, fez com que o IRPJ fosse reduzido de 37.524.188,61 para R$ 15.302.210,79, enquanto a CSLL passou de R$23.906.222,98 para R$ 12.054.342,84. 
Assim surgiram os créditos de R$ 22.822.239,35 e de R$ 8.504.376,89 para o IRPJ e para a CSLL, respectivamente. 
A Autoridade Fiscal glosou o incremento no valor das Perdas noRecebimento de Créditos, reconhecendo o crédito parcial das quantias de R$ 6.733.848,67para o IRPJ e de R$ 177.093,44 para a CSLL. Como os débitos compensados foram superioresaos créditos reconhecidos, deu-se a homologação parcial ou a não homologação dascompensações (a depender do processo analisado).

Da Decadência
No recurso voluntário, em sede preliminar, a recorrente suscita a nulidade do despacho decisório, haja vista que as exigências fiscais (glosas efetuadas) estariam decaídas. 
Apesar de ter se dado conta do equívoco somente em 2011, quando retificou a DIPJ e a DCTF, "o fato gerador da presente obrigação tributária ocorreu efetivamente no ano-calendário 2008, período em que as Perdas em Operações de Crédito foram deduzidas da base de cálculo do IPRJ e da CSL. Dessa forma, resta decaído o direito de a D. Fiscalização rever tal operação, uma vez que decorreu o prazo de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 150, § 4º, do CTN, e, portanto, tal operação resta convalidada" (v. e-fls. 2.442).
Segundo a Recorrente, a Fiscalização teria tomado como fatos geradores da obrigação tributária os efeitos produzidos pelos fatos ocorridos no ano-calendário de 2008, ou seja, pretendeu considerar o termo de início do prazo decadencial como o ano de 2011, por ser o momento em que foram realizadas as compensações do saldo credor de IRPJ e CSLL com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil. 
Cita a jurisprudência do CARF para aduzir que o prazo decadencial para as Autoridades Fiscais questionarem as operações dos contribuintes deveria ser contado a partir do momento em que se verifica o fato gerador do crédito, ou seja, no caso, quando da sua constituição no ano de 2008. 
Em relação ao fato de o crédito gerado no ano-calendário de 2008 ter sido utilizado para compensar valores de tributos administrados pela Receita Federal do Brasil relativos a 2011, alega que tal circunstância seria irrelevante para fins de contagem de prazo decadencial, visto que a mesma inicia-se com a ocorrência do fato gerador. 
Neste ponto, o recurso voluntário não teceu uma linha sequer diferente daquilo que já havia exposto quando da manifestação de inconformidade. O recurso limitou-se a contestar, genericamente, a decisão recorrida, sem apontar qualquer razão para tanto. Assim, uso da prerrogativa constante do art.  57, § 3º, do Regulamento Interno do CARF � RICARF para adotar como minhas as razões constantes do acórdão recorrido ao decidir o presente ponto do recurso:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem: 
(...)
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas  razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017)
Assim se pronunciou o acórdão recorrido:
Tem-se, portanto, remansosa jurisprudência no sentido de que, na hipótese de haver pagamento antecipado, o prazo será de 5 (cinco) anos contado do fato gerador (art.150, § 4º, CTN). Por outro lado, inexistente o pagamento ou, ainda, nos casos de dolo, fraude ou simulação, o início da contagem do prazo decadencial será o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetivado (art. 173, inc. I, CTN).
Acontece que no caso em apreciação as exigências fiscais se originaram de compensações não homologadas e não de créditos tributários constituídos por meio de lançamento fiscal. Cobrança realizada em razão de compensação não homologada e crédito tributário exigido em face de lançamento fiscal são situações distintas, que não se confundem. 
O decurso prazo de 5 (cinco) anos, a que se referem o art. 150, § 4º e o art.171, inc. I, ambos do CTN, tem a ver com a decadência do direito de lançar, ou seja, de constituir o crédito tributário através do lançamento. Ultrapassado este decurso de tempo, a Fazenda Pública estará impedida de efetivar a autuação. Se o fizer, por se tratar de questão de ordem pública, a decadência poderá ser reconhecida até mesmo de ofício pelo órgão julgador, independentemente de provocação da parte interessada.
Como as exigências em tela não têm a ver com créditos constituídos, mas sim com compensações não homologadas, o que tem que ser levado em conta é se houve ou não a configuração da homologação tácita, cujo prazo é determinado pelo § 5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, verbis: 
Lei nº 9.430, de 1996
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
[...]
§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
No caso em julgamento, os PER/DCOMPs foram transmitidos entre os dias 14/07/2011 e 12/01/2012, enquanto que a notificação dos atos decisórios relacionados às não homologações das compensações se deu no dia 22/06/2016. Portanto, quando este ato processual foi praticado ainda não havia sido atingido o lustro quinquenal estabelecido para a configuração da homologação tácita. 
É o entendimento que se pode extrair a partir da leitura atenta do demonstrativo que se segue:

Dessa forma, não procede a afirmação da pessoa jurídica formulada no sentido de que o fato gerador da obrigação se deu em 2008, quando as Perdas em Operações de Crédito foram deduzidas na apuração do IRPJ e da CSLL, em razão do que estaria decaído o direito de a Fazenda Nacional em rever tal operação no momento da ciência dos Despachos Decisórios, exercida em 22/06/2016.
O fato é que as Perdas no Recebimento de Créditos propiciaram transmissão dos PER/DCOMPs em questão, em relação aos quais a Fazenda Pública exerceu o seu direito de perquirir a liquidez e a certeza dos créditos empregados nas compensações não homologadas antes do prazo fatal de 5 (cinco) anos estabelecido pelo § 5º do art. 74 da Lei nº9.430, de 1996, não havendo como se acolher a tese da decadência propugnada pela Defendente.
Demanda com o mesmo teor da ora analisada chegou ao CARF que dirimiu a problemática com a adoção da mesma linha de raciocínio por este Julgador trilhada. Vejamos a parcial transcrição do voto condutor do acórdão, da lavra do Conselheiro Marcos Antônio Nepomuceno Feitosa: 
Acórdão nº 1302-002.028 de 26 de janeiro de 2017 � CARF
Quanto ao argumento da decadência trazido pela recorrente, entendemos que não é aplicável ao caso vertente.
É certo que após o transcurso do prazo decadencial, não pode o Fisco realizar procedimento fiscal visando modificar a base de cálculo do tributo, seja para exigir débitos, ou para reverter/reduzir prejuízo fiscal.
O evento da decadência veda as atividades inerentes ao ato de lançamento, no que toca à verificação da ocorrência do fato gerador, à determinação da matéria tributável, ao cálculo do montante do tributo devido, etc.
Deste modo, realmente não há que se pensar em adição de receitas omitidas, glosa de despesas, alteração em coeficientes de apuração ou alíquota, etc.
Mas o que se discute especificamente neste processo é a legitimidade do indébito a ser restituído/compensado, e, para isso, considero perfeitamente possível averiguar a efetiva ocorrência dos pagamentos que o geraram, notadamente pelo fato do Fisco está dentro do quinquídio legal para análise do pedido de compensação formulado pelo contribuinte, nos termos do § 5°, do art. 74 da Lei n.° 9.430/96.
Por isso a alegação de decadência não tem o efeito pretendido pela recorrente, no sentido de justificar uma restituição automática do alegado direito creditório.
Vejamos, ainda, mais uma decisão do CARF que foi adotada em perfeita sintonia com a ora proferida:
Acórdão nº 1402-000.404 de 06 de outubro de 2016 � CARF
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. IMPOSSIBILIDADE. Com o transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de constituir o crédito tributário estaria obstado, tendo em conta que a decadência é uma das modalidades de extinção do crédito tributário. Não se submetem à homologação tácita os saldos negativos de Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido apurados nas declarações apresentadas, a serem regularmente comprovados, quando objeto de pedido de restituição ou compensação.
No decisum apresentado, foi estabelecido que não se submetem à homologação tácita os saldos negativos de IRPJ e de CSLL apurados nas declarações apresentadas, que deverão ser devidamente comprovados quando servirem de lastro para pedido de restituição ou para declaração de compensação. O que diverge do que se discute neste processo é tão somente que o indébito não é decorrente de saldo negativo, mas de pagamento maior que devido. No mais a situação é idêntica, calhando se reiterar que as regras de decadência dizem respeito apenas com o poder/dever da Autoridade Lançadora para constituir o crédito tributário, em nada interferindo no correlato poder/dever do representante da Fazenda Nacional em aferir a liquidez e a certeza do direito creditório indicado pelo sujeito passivo no PER/DCOMP apresentado.
Ante o exposto, encaminho o meu voto pela impossibilidade de se reconhecer o transcurso do prazo decadencial, em relação às exigências fiscais decorrentes das compensações não homologadas.
A alegação da Contribuinte não é novidade no âmbito desta Turma, tendo sido objeto de sucessivas decisões por parte deste Conselho, em questões análogas.
A decadência opera a favor da segurança e da estabilidade das relações jurídicas. Assim, passados cinco anos da ocorrência do fato gerador, o Fisco não pode formalizar o lançamento para a exigência de crédito tributário, nem tampouco impor penalidades. 
Entretanto, quando se está a tratar de lançamento por homologação, ao Fisco cabe exercer o controle da legalidade do ato praticado pelo contribuinte para determinar se foram obedecidas as normas que orientam a correta apuração do resultado tributável do exercício sob análise.
Esse controle, de legalidade do lançamento realizado, busca averiguar a correta determinação do quantum apurado, ao identificar se as receitas tributáveis e as despesas incorridas foram corretamente declaradas na apuração do resultado final do exercício.
Em caso de haver qualquer tipo de divergência, em relação ao resultado tributável, a partir da apuração efetuada pelo Fisco, cabe à autoridade administrativa exigir que o contribuinte faça as correções necessárias. Se necessário, efetuará o lançamento de ofício do imposto que deixou de ser apurado ou recolhido de acordo com a legislação aplicável.
No caso de restituição/ressarcimento/compensação, também há prazo definido para se exercer o direito. Se no lado da exigência tributária estar-se-ia a proteger o direito do contribuinte, quando se trata de restituição/ressarcimento/compensação, o interesse a ser protegido é o da própria Fazenda Pública.
Por isso, é dever do Fisco proceder à análise do crédito desde a sua origem até a data em que requerida a restituição/compensação/ressarcimento, sendo de responsabilidade do contribuinte fazer prova da certeza e liquidez do crédito tributário pleiteado, conforme o disposto no art. 170 do Código Tributário Nacional.
Para tanto, deve o contribuinte manter toda a documentação relativa ao crédito que diz possuir até que todos os processos que digam respeito ao mesmo sejam encerrados. 
Vejamos o que diz o art. art. 264 do Decreto n° 3.000/99:
Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto Lei n° 486, de 1969, art. 4°).
Já o art. 37 da Lei nº 9.430, de 1996 assim dispôs:
Art. 37. Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios.
Conclui-se dos dispositivos acima reproduzidos, que os mesmos convivem de forma absolutamente harmoniosa com os princípios da decadência e da homologação tácita, a que se referem o artigo 149, § único, 150, § 4º, e 173, todos do CTN; assim, se determinada apropriação vier a influenciar o resultado da apuração de um crédito tributário no futuro, a mesma poderá vir a ser objeto de verificação, conforme já dissemos anteriormente, até que todos os processos que tratem da utilização daquele crédito, estejam encerrados.
Não se permite que a base de cálculo do IRPJ do ano calendários de 2008 seja alterada por intermédio de lançamento tributário, entretanto, a sua composição, ao influenciar pedidos futuros de restituição/compensação, deve ser verificada. Não há nos autos nenhuma indicação de que a insuficiência de crédito relativo ao pagamento a maior/indevido decorra de alteração da matéria tributável ou da alteração do imposto devido por intermédio de lançamento tributário, razão pela qual não há que se falar em homologação tácita como restrição à apuração do direito creditório pleiteado, tampouco na �decadência� cogitada pela Reclamante.
Por todo o exposto, afasta-se a arguição de decadência.

Das Perdas com Operações de Crédito � Aspectos Temporais
Passemos à análise das questões de mérito. A Autoridade Administrativa, ao realizar a análise do direito creditório, verificou duas inconsistências na apuração feita pela Contribuinte. A primeira diz respeito à consideração como perdas de contratos que não estariam vencidos há mais de 6 meses ou 1 ano, conforme o caso, descumprindo ao disposto no art. 9º, § 1º, inciso II, alíneas �a� e �b�, da Lei nº 9.430/96:
Lei nº 9.430, de 1996
Art. 9º As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real, observado o disposto neste artigo.
§1º Poderão ser registrados como perda os créditos:
(...)
II - sem garantia, de valor:
a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;
b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa; 
(...)
Referidos contratos, totalizados por faixa de valor, foram assim demonstrados (vide Anexos I e II, às e-fls. 1.389/1.392):

Também neste caso, a Recorrente praticamente reproduziu o teor da manifestação de inconformidade no recurso voluntário, a não ser pela alegação de que na sua visão, a contagem dos prazos previstos no art. 9º da Lei nº 9.430/96, para efeito de estabelecer a partir de qual momento as perdas com os créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica  poderiam ser deduzidos como despesas, deveriam ser contados em dias. No mais, como dito, repetiu as razões já aduzidas quando da manifestação de inconformidade que, em apertada síntese são as seguintes:
Embora seja uma instituição financeira - em que o reconhecimento das perdas deve seguir critérios determinados pelo Banco Central - o fato é que todos os requisitos legais foram seguidos no caso concreto, devendo o Despacho Decisório ser reformado e o crédito discutido integralmente reconhecido;
Tanto os créditos de valor até R$5.000,00 quanto aqueles compreendidos entre R$5.000,00 e R$30.000,00 já estavam vencidos há mais de 6 (seis) meses e 1 (hum) ano respectivamente, conforme fariam prova as tabelas apresentadas pela Recorrente (docs. 5 e 6) e anexadas à manifestação de inconformidade; 
No caso, dos créditos compreendidos entre R$5.000,00 e R$30.000,00, foram realizados diversos atos de cobrança por meio de ligações telefônicas, SMS, URA, expedições de cartas de cobrança, bloqueio ou cancelamento dos cartões, envio de propostas de acordo para negociação da dívida e inclusão dos nomes dos devedores no serviço de proteção ao crédito, conforme comprovaria a documentação anexada (doc. 07) à manifestação de inconformidade. 
Em relação à contagem dos prazos estabelecidos no art. 9º da Lei nº 9.430/96 (fixados em meses e anos), parece incrível que tenhamos de discorrer sobre tal matéria, haja vista não haver qualquer dúvida em relação à interpretação do comando legal. Mas, para efeito didático, reproduzo abaixo o art. 132, § 3º, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002) para que a Recorrente possa se inteirar e bem compreender como deve ser feita a contagem dos referidos prazos:

Código Civil � Lei nº 10.406/2002
Art. 132. Salvo disposição legal ou convencional em contrário, computam-se os prazos, excluído o dia do começo, e incluído o do vencimento.
§ 1º Se o dia do vencimento cair em feriado, considerar-se-á prorrogado o prazo até o seguinte dia útil.
§ 2º Meado considera-se, em qualquer mês, o seu décimo quinto dia.
§ 3º Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de início, ou no imediato, se faltar exata correspondência.
§ 4º Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a minuto.
O texto do § 3º é autoexplicativo, mas como a Recorrente manifesta certa incompreensão do assunto vou reproduzir o trecho da decisão recorrida que trata especificamente desse ponto:
Ao se confrontar o Anexo I (apresentado pela Fiscalização) com o Doc. 6 (oriundo da pessoa jurídica), o que se percebe é que ambos os documentos possuem o mesmo teor, as mesmas informações, inclusive naquilo que se mostra com mais relevância para a solução do litígio que é a informação consistente no fato de os créditos terem vencido no dia 30/06/2008. Como exemplo, façamos a transcrição dos quatro primeiros registros encontrados nos dois documentos:

Se as dívidas venceram no dia 30/06/2008 (situação que é confirmada nos dois documentos) e a legislação condiciona as suas dedutibilidades ao fato de estarem vencidas "há mais de meses", o certo é que em 31/12/2008 estavam vencidas há precisos seis meses, somente se configurando a possibilidade de suas apropriações, sob a condição de despesas, a partir de janeiro/2009, momento a partir do qual passaram a estar vencidas por mais de seis meses, como determinado pela norma estudada. 
O mesmo se deu no tocante às dívidas acima de R$ 5 mil até R$ 30 mil, em que o Anexo II (produzido pela Fiscalização) e o Doc. 6 (elaborado pelo sujeito passivo) ostentam as mesmas informações. Reproduzamos, pois, os quatro registros iniciais das duas peças em questão:
Anexo II:


Como as dívidas venceram no dia 01/01/2008, para que possam ser consideradas como "vencidas há mais de um ano", por óbvio que esta situação somente restará configurada a partir do ano subsequente, ou seja, a partir de 01/01/2009. Se foram deduzidas no resultado apurado em 31/12/2008, o foram sem autorização legal, o que bem demonstra a correção do procedimento fiscal. 
Reparemos que a norma indica que os débitos devem estar vencidos "há mais de seis meses", no primeiro caso e a vencidos "há mais de um ano" no segundo caso, não tratando em nenhuma das hipóteses em número de dias, como parecem querer fazer crer as planilhas do contribuinte. Assim, os vencimentos há mais de seis meses, ou há mais de um ano, somente se configuraram a partir a partir do mês seguinte a dezembro/2008, ou seja, a partir de janeiro/2009. 
Nesse passo, tendo-se por adequadamente demonstrada impossibilidade legal das deduções das Perdas no Recebimento de Crédito no resultado apurado em 31/12/2008, nenhum reparo merece o procedimento fiscal. 
Registre-se haver a Requerente feito constar se tratar de uma instituição financeira sujeita à regulamentação do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil (BACEN), sujeitando-se a normas específicas no reconhecimento de Perdas no Recebimento de Créditos, as quais devem prevalecer sobre as normas gerais estipuladas pelo art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996, entendimento que inclusive estaria chancelado pela própria RFB, como verificado no parcialmente transcrito Parecer Normativo CST nº 78, de 1978, que disciplinou os critérios do método de equivalência patrimonial para as instituições financeiras. Teria ainda reconhecido o seu lucro tributável em conformidade com o regramento do BACEN, o que poderia ser demonstrado com a documentação apresentada. 
Em que pese a argumentação arregimentada pela defesa, o fato é que a Contestante deixou de informar a legislação do BACEN, pertinente às Perdas no Recebimento de Crédito, que teria sido por ela considerada em sua apuração de seu resultado  tributável. Também deixou de adequadamente contextualizar os documentos que supostamente comprovariam o alinhamento de seu procedimento com as normas emanadas do órgão regulador do Sistema Financeiro Nacional. Assim, não vislumbro como a tese suscitada pela Interessada possa ser acolhida por este órgão julgador.
O trecho acima reproduzido, extraído da decisão recorrida é bastante elucidativo e carece de maiores digressões, tanto a respeito da contagem dos prazos fixados no art. 9º da Lei nº 9.430/96, quanto dos demais tópicos abordados, razão pela qual adoto como minhas suas razões para decidir pela improcedência do recurso no ponto, forte também no disposto pelo art.  57, § 3º, do Regulamento Interno do CARF � RICARF.

Das Perdas com Operações de Crédito � Princípio da Competência
A segunda inconsistência levantada pela Autoridade Administrativa diz respeito a contratos que teriam sido considerados como perdas em 2008 mas se refeririam ao ano calendário de 2007. Portanto, segundo o despacho decisório, a Contribuinte teria descumprido os princípios contábeis da competência e da oportunidade ao apropriar despesas incorridas em 2007 no ano calendário de 2008.
O total glosado, relativamente a estes créditos, está demonstrado abaixo, e encontra-se evidenciado nos Anexos III e IV (v. e-fls. 1.393/1.855):

Como vimos no Relatório, as alegações da Recorrente neste ponto seriam as seguintes:
Por ser instituição financeira, estaria afeta a um regime especial estabelecido pelo CMN e pelo BACEN, cujas regras, por sua peculiaridade, devem prevalecer sobre o disposto no art. 9º da Lei nº 9.430/96. Cita o Parecer Normativo CST nº 78/1978;
A despeito do fato de que as perdas pudessem ser deduzidas em 2007, não havia qualquer impedimento para que a sua apropriação ocorresse no ano de 2008, pois tal situação não proporcionou qualquer prejuízo ao Fisco Federal. O art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996, estabelece os requisitos mínimos para a dedutibilidade, mas não determina a obrigatoriedade de que, à medida que atendidas as condicionantes legais, as Perdas sejam imediatamente deduzidas;
Cita o Acórdão CARF nº 1402-001.127, cuja ementa estabelece que �Comprovada a observância dos requisitos legais de dedutibilidade, não há vedação legal para que as perdas no recebimento de crédito da incorporada sejam aproveitadas pela incorporadora. Isso porque a lei não estabelece prazo máximo para esse procedimento�. 
Exorta o art. 273 do RIR/99, que trata da inexatidão quanto ao período de apuração de receitas, custos ou despesas, a estabelecer que a inexatidão somente tem relevância se dela resultar: (i) postergação do pagamento do imposto para período de apuração posterior àquele em que seria devido; (ii) redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração, ou (iii) aumento do saldo de prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa da CSLL, cuja compensação está limitada a 30% do lucro tributável;
Em 2007, a Contribuinte apurava o lucro real trimestral e detinha lucro tributável suficiente para absorver as Perdas em Operações de Crédito para cada um dos trimestres (vide doc. 8 anexado à manifestação de inconformidade). A planilha abaixo demonstraria que em razão do procedimento adotado não teria decorrido qualquer prejuízo para a Fazenda Nacional:

Haveria, portanto, lucro suficiente para a redução das Perdas no Recebimento de Crédito em 2007, não havendo que se falar em prejuízo ao Fisco em razão da dedutibilidade somente em 2008, de maneira que não poderá prevalecer o argumento da Fiscalização pertinente à não observância do regime de competência no reconhecimento das despesas. Se o reconhecimento houvesse se dado em 2007, ainda assim haveria direito creditório a ser utilizado em compensações de tributos administrados pela RFB;
A decisão recorrida assim se manifestou quanto ao ponto:
Ante as teses pela Fiscalização e pela Manifestante apresentadas, convém que façamos uma incursão na legislação que trata da apuração do IRPJ e da CSLL, com particular ênfase para o regime de reconhecimento de receitas e de despesas que deverá ser considerado, a ser devidamente cotejada e harmonizada com os dispositivos legais relacionados ao reconhecimento de direito creditório e à compensação de tributos federais, a seguir transcrita (destaques acrescidos):
Lei nº 5.172, de 1966 (CTN) 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.
[...]
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
[...]
Lei nº 9.430, de 1996
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
[...]
Lei nº 8.981, de 1995
Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995)
Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99)
Art. 247. Lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas por este Decreto (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º).
§1º A determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido de cada período de apuração com observância das disposições das leis comerciais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 37, §1º).
[...]
Art. 248. O lucro líquido do período de apuração é a soma algébrica do lucro operacional (Capítulo V), dos resultados não operacionais (Capítulo VII), e das participações, e deverá ser determinado com observância dos preceitos da lei comercial (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, §1º, Lei nº 7.450, de 1985, art.18, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 4º). 
[...]
Art. 273. A inexatidão quanto ao período de apuração de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, atualização monetária, quando for o caso, ou multa, se dela resultar (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 5º):
I - a postergação do pagamento do imposto para período de apuração posterior ao em que seria devido; ou 
II - a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração.
[...]
Lei nº 6.404, de 1976
Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência.
[...]
Art. 187  
....................................................................................................................
[...]
§ 1º Na determinação do resultado do exercício serão computados: 
a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua realização em moeda; e
b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas receitas e rendimentos.
[...]
Resolução CFC nº 750, de 1993
Art. 9º. O Princípio da Competência determina que os efeitos das transações e outros eventos sejam reconhecidos nos períodos a que se referem, independentemente do recebimento ou pagamento.
Parágrafo único. O Princípio da Competência pressupõe a simultaneidade da confrontação de receitas e de despesas correlatas. (Redação dada ao artigo pela Resolução CFC nº 1.282, de 28.05.2010, DOU 02.06.2010)
Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008
Art. 65 A autoridade da RFB competente para decidir sobre a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.
[...]
O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (IR), de competência da União, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos ou, ainda, dos proventos de qualquer natureza (art. 43, CTN). A base de cálculo imposto é o montante real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis (art. 44, CTN).
Quanto à Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL), instituída pela Lei nº 7.689, de 1988, aplicam-se as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor (art. 57, Lei nº 8.981, de 1995).
Tratando-se da apuração do IRPJ e da CSLL com substrato no lucro real, terá por base o lucro líquido do período de apuração, determinado com a observância das leis comerciais, após o que deverá ser devidamente ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação fiscal (art. 247, RIR/99).
Estabelece a legislação comercial que a escrituração da pessoa jurídica será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência (art. 177, Lei nº 6.404, de 1976).
Na determinação do resultado do exercício serão computados as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua realização em moeda, assim como os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas receitas e rendimentos (§ 1º do art. 187, Lei nº 6.404, de 1976).
Nesse quadrante, a legislação apresentada não deixa qualquer dúvida quanto ao fato de o lucro real ter por origem o lucro contábil do período considerado. Que em sua determinação as receitas serão contabilizadas quando ganhas, independentemente de sua realização em moeda, e as despesas serão computadas no momento em que forem incorridas, o que quer dizer que a deve se dar em sintonia com os preceitos estabelecidos para o regime de competência, a estabelecer que �os efeitos das transações e outros eventos sejam reconhecidos nos períodos a que se referem, independentemente do recebimento ou pagamento� (art. 9º da Resolução CFC nº 750, de 1993).
Afora isso, em se tratando de pedido de restituição ou de declaração de compensação apresentada com base em indébito tributário, o direito creditório deverá demonstrar se encontrar revestido dos atributos da certeza e da liquidez exigidos pelo caput do art. 170 do CTN, sendo estabelecida à autoridade competente para decidir a compensação a prerrogativa de exigir a apresentação dos documentos comprobatórios do crédito e de verificar, mediante o exame da escrituração comercial e fiscal da pessoa jurídica, a exatidão das informações prestadas no documento que trata da compensação (art. 65, Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008).
Quanto às condicionantes da certeza e da liquidez, o certo é que somente se mostrarão presentes caso a dedução das Perdas em Operações de Crédito se dê no preciso momento em que a legislação estabelece que podem ser consideradas como incorridas, não ficando ao alvedrio da pessoa jurídica se utilizar dessa prerrogativa no momento em que considerar mais oportuno aos seus interesses financeiros ou empresariais.
Solução distinta da ora delineada poderá levar a uma situação de absoluta insegurança jurídica, em relação ao interesse da Fazenda Nacional, consistente na possibilidade de a pessoa jurídica deduzir os valores pertinentes às perdas incorridas em um ano X, somente �descobertas� mais adiante (ano X + 4, por exemplo), em período de tempo indefinido (ano X + 10 ou ano X + 20, por exemplo), bastando para tanto que demonstrasse que o procedimento adotado não teria representado prejuízo para o Fisco, pois não teria dado vazão à postergação do pagamento de imposto para período de apuração posterior ao devido, nem a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração (incisos I e II do art. 273 do RIR/99).
Para a pessoa jurídica Requerente, não sendo verificada a infringência aos incisos I e II do art. 273 do RIR/99, nenhum prejuízo teve a Fazenda Nacional, o que por si só seria suficiente para autorizar a apropriação das Perdas em Operações de Crédito consumadas em 2007 (e somente descortinadas em 2011, registre-se) no subsequente ano-calendário 2008, o que se deu em absoluta afronta ao princípio da competência e sem nenhuma explicação da pessoa jurídica Defendente do porquê tenha dessa maneira procedido.
Na realidade, não constatada a infringência a qualquer dos incisos do art. 273 do RIR/99, o que não poderá haver será a constituição de crédito tributário por meio do lançamento fiscal.
Alinho-me, por conseguinte, ao entendimento professado pela Autoridade Fiscalizadora, formulado no sentido de que o que verdadeiramente importa quando o que está em análise é um pedido de restituição ou uma declaração de compensação "não é apurar os reflexos nos diversos exercícios de eventual postergação de tributo e correspondente lançamento, mas sim de certificar a certeza e liquidez do indébito apontado pelo contribuinte", de que "Lançamento de ofício e não homologação de compensação são atos distintos, já que não há, neste último, constituição de crédito tributário, mas sim o não reconhecimento de direito creditório" e de que "A não homologação de compensação resulta da constatação de que o crédito não se reveste das condições essenciais" que lhe são exigidas pelo art. 170 do CTN.
A DRJ Campinas já se deparou com questão análoga à presente, tendo apresentado decisão com o seguinte teor (sublinhei):
Acórdão nº 05-24.799 de 05 de fevereiro de 2009 - DRJ Campinas
VERIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. LANÇAMENTO VERSUS RECONHECIMENTO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. A verificação da base de cálculo do tributo não é cabível apenas para fundamentar lançamento de ofício, mas deve ser feita, também, no âmbito da análise das declarações de compensação, para efeito de determinação da certeza e liquidez do crédito, invocado pelo sujeito passivo, para extinção de outros débitos fiscais.
Na mesma direção, as decisões do CARF adiante transcritas:
Acórdão nº 1302-000.182 de 11 de março de 2010 � CARF
COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. FALTA DE COMPROVAÇÃO - Incomprovada a liquidez e certeza do crédito, há que se denegar o pedido de restituição e, por via de conseqüência, a homologação das compensações requerida.
Acórdão nº 2301-004.577 de 09 de março de 2016 � CARF
RESTITUIÇÃO. CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. É requisito básico para a restituição de tributos anteriormente pagos que o requerente demonstre a origem, certeza e liquidez dos créditos que fundamentam seu pedido.
Veja-se também a existência de recente Solução de Consulta em que, ao analisar a questão da dedutibilidade dos tributos, o órgão central responsável pela uniformização do entendimento da legislação tributária, no âmbito da RFB, endossou a necessidade da observância ao regime de competência:
Solução de Consulta nº 11, de 11 de fevereiro de 2016 � Cosit
LUCRO REAL. TRIBUTOS. DESPESAS DEDUTÍVEIS. REGIME DE COMPETÊNCIA. Os tributos são dedutíveis, na determinação do lucro real, no período de apuração em que ocorridos os respectivos fatos geradores.
Dispositivos Legais: Lei nº 8.981, de 1995, arts. 37, § 1º, e 41, caput e § 1º; Leinº 6.404, de 1976, art. 177; Resolução CFC nº 750, de 1993, art. 9º.
Com efeito, demonstrada a inobservância ao regime de competência, com a apropriação de uma despesa efetivamente incorrida em um período em um outro que lhe é completamente distinto, não há que se falar em certeza e em liquidez do crédito, em vista do que encaminho o meu voto pela manutenção da glosa praticada pela Autoridade Fiscalizadora.
Saliente-se, ademais, no que diz respeito à Solução de Consulta pela Manifestante apresentada, proferida pela Divisão de Tributação da SRRF da 9ª Região Fiscal (nº 229, de 15 de setembro de 2010), não ostentar efeito vinculante em relação a este órgão julgador de primeira instância administrativa.
Mencionado efeito, vale destacar, somente é atribuído à Solução de Consulta Cosit e à Solução de Divergência, conforme estatuído pelo art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, com a redação determinada pela Instrução Normativa RFBnº 1.434, de 2013. O mesmo se diga em relação aos Acórdãos do CARF apresentados na defesa, igualmente sem efeito vinculante para com esta DRJ Fortaleza.
O recurso voluntário acresceu muito pouco em relação à manifestação de inconformidade. No presente recurso, a Recorrente cita o acórdão CARF nº 9101-002.522, além de manifestar sua irresignação quanto ao disposto pela decisão a quo de que a dedução das perdas em operações de crédito só seria cabível no momento em que são consideradas como incorridas, haja vista a condicionante de liquidez e certeza do crédito requerido em pedido de restituição, alegando que tal condicionante careceria de fundamentação legal. Aduz, neste caso, que �o momento em que as Perdas em Operações de Crédito são deduzidas não pode alterar a sua natureza, ou torná-las ilíquidas ou incertas, uma vez que não há qualquer impedimento de fiscalização, por parte das Autoridades Fiscais, sobre a origem dos referidos créditos�.
No presente ponto creio que assiste razão à Recorrente. No meu entendimento, em se tratando do caso específico das perdas com recebimento de créditos, que possuem um regramento próprio, diferente das demais despesas operacionais, a dedutibilidade da despesa pode se dar para além do período de apuração em que a legislação tributária (no caso, o art. 9º da Lei nº 9.430/96) considera a possibilidade do seu reconhecimento.
 Me rendo às sábias palavras proferidas pela Ilustre Conselheira Adriana Gomes Rêgo no Acórdão nº 9101-002.522 � 1ª Turma, editado em 14 de dezembro de 2016, e que foi inclusive citado pela Recorrente em seu recurso. Vejam os trechos principais do referido acórdão acerca do tema:
Como visto do relatório, o litígio circunscreve-se à discussão a respeito do período de apuração em que a recorrente deveria ter deduzido como perda um crédito habilitado da empresa Equipe Distribuidora de Medicamentos, no valor de R$ 4.000.000,00, que a contribuinte logrou comprovar às fls. 177 e ss, bem como que foi reconhecido pela concordatária (fl. 397 e ss).
(...)
É, então, contra esse entendimento que se insurge a recorrente, pois defende que, se o acórdão recorrido reconheceu que ela observou os requisitos de dedutibilidade de perda de que trata o art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996, e apenas não admitiu a dedução porque vislumbrou erro quanto ao período de reconhecimento da despesa (inobservância ao regime de escrituração), deveria ter anulado o lançamento, por inobservância ao critério temporal do fato gerador. Aduz que o acórdão paradigma 1302001.185, em situação similar, �asseverou que a manutenção da glosa fundada em suposta inobservância ao regime de competência depende da indicação segura de que o atraso na dedução da despesa visou à redução do lucro real e base de cálculo da CSLL no exercício de lançamento� (item 30 do Recurso Especial).
Com efeito, no acórdão 1302-001.185, o Conselheiro Eduardo de Andrade consigna que a acusação fiscal entendeu naquele processo que �o postergamento foi deliberado, planejado, com vistas a possibilitar a dedução de despesas no momento de obtenção de lucro elevado�, porém, à luz das peculiaridades das apurações daquele contribuinte, naquele caso concreto, entendeu que não houve esse planejamento, e que devia ser aceito para aquele caso o fato de que a contribuinte �somente teve certeza de que referidas perdas revestiam esta qualidade no ano calendário de 2006.�
Consigna ainda o relator que, como os incisos do citado art. 9º estabelecem alguns prazos, como seis meses, um ano, ou dois anos, a norma necessariamente irá se aplicar a período diverso daquele do cômputo da receita e conclui:
Assim, como conclusão inicial, vê-se que obrigatoriamente deve o aplicador, em algumas hipóteses, aplicar da regra de dedutibilidade em exercício futuro ao do cômputo da receita, para que sejam atendidas as regras de dedutibilidade estabelecidas no art. 9º da Lei nº 9.430/96. Nota-se, assim, que é a própria redação do dispositivo que obriga a esta conduta.
Como o acórdão paradigma chega a essa conclusão a partir das hipóteses do art. 9º, entendo necessário colacionar o dispositivo legal vigente à época dos fatos, tem-se:
(...)
Analisando, então, esse dispositivo, constata-se que, de fato, a norma admite o reconhecimento da despesa em período diverso daquele correspondente ao cômputo da receita, mas, além disso, ela estabelece um prazo a partir do qual a despesa pode vir a ser deduzida. 
Digo �a partir do qual� porque não há problema algum para o Fisco, em termos arrecadatórios, se o sujeito passivo posterga uma despesa. A conseqüência econômica em prejuízo para o Fisco somente ocorre quando há postergação de receitas ou antecipação de despesas, daí porque o art. 6º, do §5º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, matriz legal do art. 273 do RI/99, elenca de forma exaustiva essas duas hipóteses: 
Art. 273. A inexatidão quanto ao período de apuração de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, atualização monetária, quando for o caso, ou multa, se dela resultar (DecretoLei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 5º): 
I  - a postergação do pagamento do imposto para período de apuração posterior ao em que seria devido; ou 
II - a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração. 
§ 1º O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao período de apuração de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período de apuração a que o contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do disposto no § 2º do art. 247 (DecretoLei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 6º). 
§ 2º O disposto no parágrafo anterior e no § 2º do art. 247 não exclui a cobrança de atualização monetária, quando for o caso, multa de mora e juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de pagamento do imposto em virtude de inexatidão quanto ao período de competência (DecretoLei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 7º, e DecretoLei nº 1.967, de 23 de novembro de 1982, art. 16). 
A esse mesmo entendimento chegou, em outras palavras, o acórdão paradigma nº 1302-001.185, quando afirmou: 
Neste caso, há que se ressaltar primeiramente que, em princípio, o retardo no registro da perda não é, em tese, prejudicial ao Fisco, pois posterga eventual redução do lucro real e de tributo a receber. 
Pois bem, no caso dos autos, a perda objeto da presente análise foi deduzida no anocalendário de 2004 e, de acordo com a Fiscalização, fl. 220 e ss., o pedido de concordata da devedora data de 12 de novembro de 2002, tendo o crédito da autuada de R$ 4.000.000,00 vencimento somente no dia 25 de abril de 2003. Ocorre que como a concordatária assumiu o compromisso de quitar todos os credores quirografários em até vinte e quatro meses, entendeu a Fiscalização que a então fiscalizada, na condição de credora quirografária, não poderia deduzir essa perda em 2004, pois somente poderia deduzir acaso não houvesse o pagamento, e ainda assim, somente sobre a parcela não honrada. 
Contra tais argumentos, o Banco ABN AMRO se insurge, já na impugnação, aduzindo às fls. 248 e ss que tanto a Equipe � Distribuição de Medicamentos Comércio e Representações Ltda não honrou seus compromissos, que teve a sua falência decretada  em 31 de outubro de 2003 e que, conforme documento de fl. 377 e ss, apresentou impugnação ao crédito declarado pela concordatária (tendo, portanto, adotado as medidas cabíveis para o recebimento do crédito). 
Com efeito, analisando a sentença de fls. 403 e ss, verifica-se que a falência da Equipe � Distribuição de Medicamentos Comércio e Representações Ltda foi decretada em 31 de outubro de 2003 justamente porque esta postulou que �não conseguiu manter a normalidade de suas atividades comerciais, pelo que não poderá arcar com os pagamentos assumidos�. 
Por conseguinte, a partir de dezembro de 2003, a contribuinte poderia já deduzir tais perdas. Mas qual a conseqüência para o fato de ela ter se aproveitado da despesa com a perda em 2004? 
Como dito acima, havendo a contribuinte postergado uma despesa, não vislumbro qualquer óbice na legislação tributária. Ora, se a Lei nº 9.430, de 1996, expressamente consigna que �a dedução da perda será admitida a partir da data da decretação da falência�, se a legislação do imposto de renda, no que tange à inobservância do regime de competência, estabelece como fundamento para lançamento do imposto somente a postergação do pagamento do imposto ou a redução indevida do lucro, é de admitir, sim, o aproveitamento da despesa no período de apuração subseqüente ao da decretação da falência do devedor, em observância ao disposto no § 4º do art. 9º acima citado. 
Aliás, consigno que a Fiscalização entendeu que a perda não poderia ser computada nem mesmo em 2003, enquanto que o acórdão recorrido entendeu que deveria ter ocorrido o reconhecimento da despesa em 2003, alterando-lhe totalmente o entendimento. 
Por essas razões, dou PROVIMENTO ao Recurso Especial da Contribuinte, para exonerar a parcela do lançamento de ofício relativa à glosa da despesa objeto da presente análise.
Para melhor entender o raciocínio adiante exposto, novamente apresento os termos do art. 9º, § 1º, inc. II, alíneas �a� e �b�:
Art. 9º As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real, observado o disposto neste artigo.
 § 1º Poderão ser registrados como perda os créditos:
 (...)
 II - sem garantia, de valor:
 a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;
 b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa;
Vejam que, a exemplo do voto paradigma acima colacionado, a norma aplicada ao caso concreto admite o reconhecimento da perda no recebimento de créditos em períodos diversos daquele correspondente ao cômputo da receita, ao estabelecer um prazo a partir do qual a referida perda poderá vir a ser deduzida. Conforme dito acima, a princípio não há problema algum para o Fisco, em termos de arrecadação de tributos, se o sujeito passivo posterga uma despesa. �A conseqüência econômica em prejuízo para o Fisco somente ocorre quando há postergação de receitas ou antecipação de despesas, daí porque o art. 6º, do §5º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, matriz legal do art. 273 do RIR/99, elenca de forma exaustiva essas duas hipóteses�, que são:
a) a postergação do pagamento do imposto para exercício posterior ao em que seria devido; ou
b) a redução indevida do lucro real em qualquer período-base.
Assim, não haveria qualquer óbice na legislação tributária à postergação da despesa desde que atendidos aos requisitos fixados acima. No caso em apreço, a Recorrente demonstrou que a postergação da despesa do ano calendário de 2007 para 2008 não resultou nem em postergação do pagamento do imposto para exercício posterior, nem redução indevida do lucro real em qualquer período-base, vejam:
Em 2007, a Interessada apurava o lucro real trimestral e detinha lucro tributável suficiente para absorver as Perdas em Operações de Crédito para cada um dos trimestres, como será possível se perceber a partir da análise da DIPJ (Doc. 08). A planilha que se segue bem demonstra que em razão do procedimento adotado não decorreu qualquer prejuízo para a Fazenda Nacional:

Os resultados auferidos em 2007 eram suficientes para absorver as perdas que foram reconhecidas somente em 2008. Não se vislumbra qualquer tipo de planejamento tributário abusivo, como ocorre em certas situações em que a prática de postergar o reconhecimento da despesa poderia ser utilizada para aumentar os estoques de prejuízos fiscais e consequentemente burlar a trava de 30%, por exemplo (no caso em apreço, não foi apurado prejuízo fiscal em 2007).
Como vimos, a Lei nº 9.430/96, expressamente consigna que �poderão ser registrados como perda os créditos (...) vencidos há mais de seis meses� (ou �vencidos há mais de um ano�, a depender do seu valor), ou seja, a partir da fluência dos referidos prazos a Contribuinte está apta, poderá considerar a perda. Isso porque ela pode fazer um esforço extra na cobrança, e tal esforço pode não estar concluído ao tempo do encerramento do período-base. 
Também cabe outra forma de raciocínio, eis que a redação do inciso II do §1º do art. 9º, também nos leva à conclusão que ali estão estabelecidas condições mínimas de decurso de prazo para que se possa computar o valor não recebido como perda. O estabelecimento desses prazos (seis meses ou um ano) pode implicar (na maioria dos casos deve acarretar) a aplicação da norma de dedutibilidade em exercício diverso daquele do cômputo da receita. Assim, observa-se que, obrigatoriamente, deverá o intérprete, em algumas hipóteses, aplicar a regra de dedutibilidade em exercício futuro relativamente ao do cômputo da receita, para que sejam atendidas as regras de dedutibilidade estabelecidas no art. 9º da Lei nº 9.430/96. A própria redação do dispositivo obriga a esta conduta. 
Esse mesmo entendimento foi consignado no acórdão CARF nº 1302-001.185, cuja ementa reproduzo abaixo:
PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. REGIME DE COMPETÊNCIA. DESCUMPRIMENTO.
Verificado que o lançamento a destempo da perda no recebimento de crédito, em exercício seguinte àquele em que houve a receita, deu-se por conservadorismo, para assentar o lançamento da perda em bases mais vigorosas, e não havendo prejuízo ao Fisco, nem indicação segura de que o atraso foi praticado com base em planejamento tributário, tendo por objetivo reduzir o lucro no ano-calendário do lançamento da perda, deve ser cancelada a glosa.
Também não me coaduno com o raciocínio desenvolvido pela decisão recorrida de que o reconhecimento de perdas no recebimento de créditos realizado após os prazos fixados pela Lei nº 9.430/96 (seis meses ou um ano, no caso em apreço) feriria de morte os atributos de liquidez e certeza do crédito tributário requerido por força de uma alegada insegurança jurídica que poderia advir dessa prática. Sinceramente, não consegui entender o alcance de tal raciocínio. 
Qualquer Contribuinte que venha a requerer a restituição de tributo deve demonstrar a certeza e a liquidez do alegado crédito, independentemente do período em que ele se originou. No primeiro ponto discutido neste voto nos referimos exatamente a esta hipótese, ao tratar da decadência. Temos decidido reiteradamente que é perfeitamente cabível à Autoridade Administrativa perquirir os Contribuintes sobre os elementos que constituem o direito ao crédito, independentemente do período em que tal crédito tenha surgido, isso em nome justamente da determinação da certeza e liquidez do crédito. Então, s.m.j., não vejo como tal ilação pode prosperar, mesmo porque, como bem assentado no recurso voluntário, tal condicionante carece de fundamentação legal.
Também não concordo com a alegação posta na decisão recorrida de que o art. 273 do RIR/99 aplicar-se-ia tão somente a lançamento de ofício e não à homologação de compensação. O art. 273 tem como objeto precípuo a inobservância do regime de competência, mas não exclui sua aplicação aos casos de verificação da liquidez e certeza do crédito tributário objeto de pedido de restituição/ressarcimento/compensação. 
Vejam que o art. 273 está inserido na Seção VIII (Inobservância do Regime de Competência) do Capítulo II (Escrituração do Contribuinte) do RIR/99; neste mesmo capítulo, apenas para exemplificar, está o art. 264, que trata da conservação de livros e comprovantes, dispositivo este rotineiramente utilizado na apreciação da liquidez e certeza do crédito objeto de restituição/ressarcimento/compensação. E o referido dispositivo também faz menção, em seu § 3º, tão somente à constituição de crédito tributário:
§ 3º  Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios (Lei nº 9.430, de 1996, art. 37).
Assim, reputo incabível tal entendimento.
Quanto aos demais requisitos exigidos pelo art. 9º da Lei nº 9.430/96 para que as perdas no recebimento de crédito sejam reconhecidas, reputo que foram devidamente satisfeitos a teor do despacho decisório de e-fls. 1.856/1.871.
Finalmente, em relação ao pedido de perícia, adoto as razões já expendidas quando da decisão recorrida para negar-lhe provimento. Abaixo reproduzo o teor da decisão a quo  a respeito:
Ante o que foi requerido, deve-se atentar para o disposto pelo art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, in litteris: 
Decreto nº 70.235, de 1972
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. 
[...]
Verifica-se, à luz da norma em evidência, que a perícia ou a diligência somente será determinada quando a autoridade julgadora entendê-la necessária para o deslinde da questão em apreciação, o que não corresponde ao caso em julgamento. 
Como será adiante demonstrado, a glosa de parcela do que foi deduzido a título de Perdas em Operações de Crédito se deu sob dois fundamentos. Um de fato, segundo o qual parcela das Perdas se deu em desacordo com os prazos determinados pela legislação pertinente. O outro de direito, já que mencionadas Perdas dizem respeito ao ano de 2007 e foram deduzidas em 2008, em afronta ao princípio da competência. 
No tocante à questão de fato, os documentos juntados tanto pela Fiscalização quanto pela Defesa se mostram suficientes para que se chegue a uma conclusão. É o que será a seguir demonstrado e que bem comprova a prescindibilidade da perícia ou da diligência propugnados. 
E em relação à questão de direito, não há como se cogitar a sua necessidade, já que será deliberada a partir do confronto entre o fundamento pela Fiscalização utilizado para justificar a glosa e as teses pela Manifestante apresentadas com o propósito de sustentar o seu ponto de vista, consistente na legalidade das deduções efetivadas. 
Nesse sentido, traz-se o julgado do CARF abaixo apresentado: 
Acórdão nº 1302-000.182 de 11 de março de 2010 � CARF
PEDIDO DE PERÍCIA - A luz do regramento processual vigente, a autoridade julgadora é livre para, diante da situação concreta que lhe é submetida, deferir ou indeferir pedido de perícia formulado pelo sujeito passivo, �ex vi� do disposto no art. 18 do Decreto n° 70.235, de 1972. No caso vertente, demonstrada, à evidência, a dispensabilidade do procedimento e a ausência do cumprimento dos requisitos estabelecidos na lei processual, há que se indeferir o pedido correspondente. 
Nesse contexto, tendo por fundamento o determinado no caput do art. 18 do PAF, indefiro o pedido de realização da perícia ou da diligência.
Por todo o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso, tão somente para restabelecer a glosa de R$61.305.029,90 relativa às perdas reconhecidas no ano calendário de 2008 que, segundo a Autoridade Fiscal e a decisão recorrida, deveriam ter sido contabilizadas no ano calendário de 2007, cabendo à Autoridade Administrativa ajustar o direito creditório devido à Recorrente e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito reconhecido.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves  



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1401-005.830 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.904030/2015-39

arrecadacdo de tributos, se o sujeito passivo posterga uma despesa, desde que
atendidos os requisitos estabelecidos no art. 273 do RIR/99, ou seja, (i) ndo
haja a postergacdo do pagamento do imposto para exercicio posterior ao em
que seria devido ou (ii) da postergacéo ndo decorra a reducgéo indevida do lucro
real em qualquer periodo-base.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008
PEDIDO DE PERICIA. PRESCINDIBILIDADE.

A luz do regramento processual vigente, a autoridade julgadora é livre para,
diante da situacdo concreta que lhe é submetida, deferir ou indeferir pedido de

pericia formulado pelo sujeito passivo, “ex vi” do disposto no art. 18 do
Decreto n°® 70.235, de 1972.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a arguicédo
de decadéncia e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso, tdo somente para restabelecer a
glosa de R$61.305.029,90 relativa as perdas reconhecidas no ano calendario de 2008, cabendo a
Autoridade Administrativa ajustar o direito creditério devido a Recorrente e homologar as
compensac0es realizadas até o limite do crédito disponivel.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, André Severo Chaves, Itamar
Artur Magalhdes Alves Ruga, André Luis Ulrich Pinto, Barbara Santos Guedes (suplente
convocada) e Luiz Augusto de Souza Gongalves.
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Relatorio

Por bem retratar os fatos que dizem respeito a este processo reproduzo abaixo o
Relatorio constante da decisdo recorrida, exarada pela Delegacia da Receita Federal de
Julgamento de Fortaleza, em 25 de abril de 2017, Acordao n° 08-38.681 — 32 Turma da DRJ/FOR
(v. e-fls. 2.392/2.418).

O presente processo foi formulado em razdo do que foi deliberado em Despacho
Decisorio DIORT/DEINF, fls. 1.856/1.871, que tratou de créditos decorrentes de
pagamentos indevidos ou maiores que devidos do IRPJ e da CSLL, encontrados na
apuracdo do ajuste do ano-calendario 2008, medida que também alcangou 0s
processos abaixo especificados:

Processos dos Créditos PER/DCOMP Processos de Cobranca
16327.720215/2016/73 | 36760.67229.140711.1.3.04-8630 16327.720405/2016-91
16327.904030/2015-39 | 19321.62499.140111.1.3.04-0557 16327.904205/2015-16
16327.904482/2015-11 15487.88440.101211.1.3.04-9245 16327.904576/2015-90
16327.904029/2015-12 | 13965.49180.170911.1.3.04-6407 16327.904204/2015-63
16327.904031/2015-83 | 39104.93206.121111.1.3.04-2802 16327.904206/2015-52

30777.76318.140711.1.3.04-7679 16327.720410/2016-01
16637.720409/2016-79 02941.69630.120112.1.3.04-5072 16327.720411/2016-48

Informe-se que 0s processos de n° 16327.720215/2016/73, 16327.904030/2015-39 e
16327.904482/2015-11, todos eles concernentes a pagamento indevido ou maior que
devido de IRPJ, estdo juntados por apensacdo/anexacdo ao processo de n°
16327.720474/2016-02, que trata de auto de infracdo formalizado por motivo das
multas que foram lancadas em razdo das compensacGes ndo homologadas. Os
processos de n°s 16327.904029/2015-12 e 16327.904031/2015-83 também dizem
respeito a0 mesmo crédito do IRPJ, mas ndo se encontram juntados ao processo que
contém o langcamento das multas isoladas.

Quanto ao processo n® 16327.720409/2016-79, diz respeito ao crédito decorrente do
pagamento indevido ou maior que devido da CSLL, ao qual foram juntados os
processos de n° 16637.720410/2016-01 e 16637.720411/2016-48, relacionados as
cobrancas das compensacdes ndo homologadas.

Nesse passo, a decisdo a ser adotada no presente ato administrativo estendera seus
efeitos aos 6 (seis) processos que tratam dos créditos de IRPJ e de CSLL, assim como
aos 7 (sete) PER/DCOMPs pela pessoa juridica apresentados e aos seus
correspondentes processos de cobranca, tudo conforme especificado no demonstrativo
supra-apresentado.

Passemos, pois, a descricdo da acusacdo fiscal, registrada no Despacho Decisério, fls.
1.856/1.871, assim como da Manifestacdo de Inconformidade pela pessoa juridica
apresentada, fls. 2.163/2.185.

O procedimento fiscal foi deflagrado em vista de a sociedade empresarial haver
apresentado PER/DCOMPs contendo créditos do IRPJ e da CSLL, nos valores
respectivos de R$ 22.221.977,82 e R$ 8.184.233,24, originados de pagamentos
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maiores que devidos, datados de 30/01/2009, ambos relacionados aos resultados
apurados pela pessoa juridica em dezembro/2008 para os mencionados tributos:

N¢ PER/DCOMP Credito IRPTna | 1y 0 0 | pA do Débito Valor do Débito
Transmissao

36760.67229.140711.1.3.04-8630 2222197782 | IRPJ 31/12/09 2.905.415,29)

IRPJ 31/08/11 3.876.917,10)

CSLL 31/08/11 1.098.952,07,

13965.49180.170911.1.3.04-6407 19.061.873.87 o mnet—2 0o L018.627 58

PIS 31/08/11 165.527,03

PIS 30/09/11 158.526,37

IRPJ 30/09/11 3.786.305,30

19321.62499.141011.1.3.04-0557 14.183.419,70 — 200911 1072.688 02

COFINS | 30/09/11 975.546,91

IRPJ 31/10/11 4.170.874.25

CSLL 31/10/11 1.169.286,73

39104.93206.121111.1.3.04-2802 9.472.259.73 PIS 11011 152817 85

COFINS | 31/10/11 940.417,56

IRPJ 30/11/11 3.656.919,48

CSLL 30/11/11 1.026.444,18

15487.88440.101211.1.3.04-9245 4.449.700,29 PIS 20U 147.406 70

COFINS | 30/11/11 907.118,16

TOTAL IRPJ 27.229.790,88

N° PER/DCOMP Crédito CSLLna| 1y 00 | pA do Débito [Valor do Débito
Transmisséo

30777.76318.140711.1.3.04-7679 8.184.23324] CSLL 31/12/09 1.045.949 48

02941.69630.120112.1.3.04-5072 7.046.595,84 IRPJ 31/12/11 9.150.709,36

TOTAL CSLL 10.196.658,84

Instada a esclarecer a origem dos créditos, a demandada informou que ao revisar a
base da conta Perdas em OperacGes de Crédito, no ano de 2011, identificou
inconsisténcias relacionadas ao ano de 2008. Assegurou que deixou de considerar
operagdes que, ao teor do disposto pela Lei n° 9.430, de 1996, eram dedutiveis das
bases de calculo do IRPJ e da CSLL. Para sanear a situacdo, efetuou a retificacdo da
DCTF e da DIPJ do periodo, de maneira que a deducdo o valor das Perdas em
Operacoes de Creédito foi alterado de R$ 314.816.386,21 para R$ 408.998.312,66.

Objetivando bem demonstrar o alegado, apresentou em midia digital uma planilha
contendo a especificacdo dos contratos considerados como perdas na nova apuragéo,
documento a conter 254.277 registros (arquivo ndo pagindvel 2 — perdas de crédito
dedutiveis ano 2008 retificada).

Posteriormente, a Fiscalizada foi intimada para a prestacdo de maiores
esclarecimentos, acerca da majoracdo da rubrica Perdas em Operagdes de Crédito, em
vista do que apresentou a seguinte resposta:

N&o houve mudanca de legislacéo, alteracéo da prética contabil adotada, novo
entendimento, etc. No ano de 2011, o Banco foi autuado pela Receita Federal
do Brasil, por ter deduzido, no ano calendario de 2007, a mesma operagao
mais de uma vez. As inconsisténcias apresentadas nas bases de perdas de
créditos foram ocasionadas por deficiéncia sistémica, o qual ndo criticava se a
mesma operacdo estava sendo considerada mais de uma vez para 0 mesmo
periodo. Na ocasido da autuacdo o Banco, proativamente, revisou as bases de
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perdas de créditos dedutiveis dos anos seguintes e também identificou
inconsisténcias. Especificamente para o ano de 2008, a base foi acrescida de
operagdes conforme demonstrado abaixo.

Os valores das Perdas em Operacbes de Crédito considerados pela fiscalizada foram
0s seguintes:

(A) - Valor langado na linha 47 da DIPJ ap0s retificacdo R$ 408.998.312,66
(B) - Valor langado na linha 47 da DIPJ antes retificacdo R$ 314.816.386,21
(C) = (A - B) - Diferenca apurada (geracado do crédito tributario) R$ 94.181.926,45

Apresentou na ocasido uma planilha contendo os contratos que motivaram a
retificacdo do valor (212.316 registros no arquivo nao paginavel Perdas de créditos
dedutiveis ano 2008 original).

A Fiscalizacdo ndo ficou satisfeita com o argumento apresentado pela empresa.
Consignou em intimacao fiscal que se uma mesma operacgdo foi computada em duas
ocasides, o esperado era a redu¢do do valor das Perdas em OperacGes de Crédito, ndo
0 seu incremento. Além disso, por perceber a existéncia de numerosas operagdes entre
R$ 5 mil e R$ 30 mil, determinou que a empresa informasse as medidas adotadas para
a cobranca administrativa das dividas.

A requerida nada respondeu quanto ao primeiro aspecto. Quanto as providéncias
adotadas para as cobrancas administrativas das dividas da sua carteira de crédito,
informou que “todo o cliente com saldo devedor maior que R$ 50,00 é acionado por
telefone, SMS e URA. Com prazo superior a 10 dias, é encaminhada Carta de
Cobranga. O procedimento também consiste em incluir o cliente em servigos de
protegdo ao crédito e o bloqueio ou cancelamento do cartdo”.

O ajuste praticado pelo contribuinte, concernente as Perdas em Operagdes de Crédito,
no total de R$ 94.181.926,45, conforme observado na DIPJ retificadora, datada de
14/07/2011, implicou na reducdo do IRPJ de R$ 37.524.188,61 para R$ 15.302.210,79
e da CSLL dos iniciais R$ 23.906.222,98 para R$ 12.054.342,84.

No que se refere a DCTF ativa, quando da Fiscalizacdo, continha as seguintes
informacdes:

Tributo IRPJ CSLL

Débito (R$)

15.302.210,79

12.054.342,84

Pagamento do Principal (RS)

36.448.692,56

14.375.232,52

Pagamento do Principal (RS) 2.349,17, 0,00
Compensagdo (RS) 1.673.408.41 2.453.186,81
Suspensio (RS) 0,00 3.730.300,40
Saldo Residual (RS) 22.822.239,35 8.504.376,89

Apo6s apresentar a legislacdo que trata das Perdas no Recebimento de Créditos, o
agente fiscal fez constar que, em razo da grande quantidade de contratos elencados na
planilha pela empresa apresentada, os procedimentos adotados na auditoria fiscal
ficaram restritos aos que sdo a seguir especificados:

15.1 Verificagéo da existéncia de duplicidade de contrato e CPF, dentro do ano
de 2008;
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15.2 Cotejo entre os dados referentes ao ano de 2007, obtidos no dossié de
Fiscalizacdo do processo n.° 16327.720571/2011-82 (fl. 1.267), e 2008, a fim
de identificar contratos deduzidos mais de uma vez, realizado por nimero de
contrato e por nimero no CPF;

15.3 Exame dos critérios temporais para deducdo: vencidos ha mais de 6
meses, para perda até R$ 5 mil, e vencidos ha mais de 1 ano, para os créditos
entre R$ 5 mil e R$ 30 mil, considerando como vencido o contrato a partir do
dia seguinte ao de vencimento, que ndo sao garantidos, e que ndo ha operacdes
superiores a R$ 30 mil;

15.4 Confirmacdo de que foram deduzidos considerando o principio da
competéncia e da oportunidade, ou seja, no momento em que atendeu aos
critérios de dedutibilidade.

Ndo foram encontradas inconsisténcias para os dois primeiros itens. Outrossim,
“Quanto aos aspectos temporais, a contribuinte indevidamente incluiu contratos que
ndo respeitaram as condigdes de vencidos ha mais de 6 meses ou 1 ano, conforme
totalizado na tabela seguinte (Anexos I e II):”

N.° de Registros Valor (RS)
'Vencidas ha menos de 6 meses, abaixo RS 5 mil 95 77.811,09
'Vencidas ha menos de 1 ano, entre RS 5 a RS 30 mil 70| 516.131,67
Total 165 593.942,76

O outro aspecto pela Fiscalizacdo considerado foi que “A auditoria sumaria também
permitiu a constatacdo de que houve deducdo de perdas em desacordo com o0s
principios de contabilidade da competéncia e oportunidade, visto que deveriam ter
sido apropriados no ano-calendario anterior (Anexos Il e IV):

N.° de Registros Valor (RS)
Deveria ter sido deduzido em 2007, abaixo de RS 5 mil 29.462 44.858.230,00
Deveria ter sido deduzido em 2007, entre RS 5 a RS 30 mil 2.339 16.446.799.90
Total 31.801 61.305.029,90

Fundamentou esta ultima glosa por meio das consideracGes a seguir transcritas:

18 A prética da contabilidade foi uniformizada tendo como um dos principios o
respeito ao regime de competéncia dos lancamentos. E 0 que preconiza a
Resolugdo 750, de 1993, com redacéo atual dada pela Resolugéo n.° 1.282, de
2010, do Conselho Federal de Contabilidade. Por este principio, as receitas e
as despesas devem ser incluidas na apuracdo do resultado do periodo em que
ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem,
independentemente de recebimento ou pagamento. Ja o principio da
oportunidade se refere ao momento em que devem ser registradas as variagdes
patrimoniais das entidades, visando a tempestividade das informacdes
contabeis. Por esse aspecto, 0s registros contabeis devem ser feitos
imediatamente ap0s as causas que 0s originaram, mesmo na hipdtese de
alguma incerteza.

19 Por sua vez, da apropriacdo de despesas, em respeito ao principio da
competéncia, ndo decorre intrinsecamente a possibilidade de dedugéo para fins
fiscais. Nesse sentido, prescreve o artigo 177, § 2o, da Lei n.° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, que as Sociedades Andnimas devem obediéncia a legislacédo
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tributaria, mantendo livros e registros auxiliares, quando contemplar métodos,
critérios ou langamentos contébeis divergentes daqueles regulados pela mesma
lei.

19.1 Depreende-se do artigo 250 do Regulamento do Imposto de Renda que, na
determinacdo do lucro real, podem ser excluidos do lucro liquido, do periodo
de apuracdo, os valores dedutiveis de acordo com o regulamento, e que nao
tenham sido computados no lucro liquido do periodo de apuracéo, bem como
receitas incluidas no lucro contabil mas que podem ser desconsideradas do
resultado fiscal. Assim, o RIR ndo d& margens a ddvida quando circunscreve,
para fins de dedutibilidade, que as despesas devem se referir ao mesmo periodo
de apuracéo do resultado:

[.]

20 Combinando o artigo 250 com o 340 reproduzido no item 14, temos que na
hipotese de vencimento e ndo recebimento de créditos detidos pela pessoa
juridica, as referidas operacfes devem ser langadas na apuracdo da renda
tributavel como despesas dedutiveis no mesmo exercicio em que venham a ser
consideradas como perdas. A dedutibilidade dos créditos fiscais decorrentes
das perdas em operacOes de crédito deve ocorrer no momento de competéncia,
ou seja, quando do enquadramento nas regras descritas na lei fiscal. Assim,
atendidos os requisitos legais a dedutibilidade, é assegurado a pessoa juridica
o direito de ajustar o lucro liquido de competéncia, diminuindo-o. De fato,
trata-se de um direito e ndo de uma obrigacéo, a utilizacdo da dedutibilidade
das perdas na base de célculo do IRPJ e da CSLL. Entretanto, uma vez nao
utilizado o crédito fiscal quando da efetiva competéncia, ndo podera o
contribuinte utiliza-lo em momento diverso, conforme seus interesses, sob pena
de desvinculacao temporal do fato juridico que Ihe deu origem.

21 Ainda reforcando a necessidade de respeito ao regime de competéncia, o
Regulamento do Imposto de Renda, em seu artigo 273, determinou o
lancamento de oficio quando a inobservancia de tal regime resulte em
postergacao do imposto ou reducdo indevida do lucro real em qualquer periodo
de apuracdo. Por sua vez, 0 objetivo da analise fiscal que toma como foco
Declaragdo de Compensacgdo ndo é apurar os reflexos nos diversos exercicios
de eventual postergacdo de tributo e correspondente langamento, mas sim de
certificar a certeza e liquidez do indébito apontado pela contribuinte.
Lancamento de oficio e ndo homologagdo de compensacéo sdo atos distintos, ja
que ndo ha, neste Gltimo, constituicdo de crédito tributario, mas sim o nao
reconhecimento de direito creditorio. A ndo homologacdo de compensacéo
resulta da constatac@o de que o crédito ndo se reveste das condi¢Oes essenciais
para confronto e independe de langcamento de oficio.

22 Dentre as atribuicdes inerentes as atividades da administragdo tributaria,
insere-se, também, a verificagdo das compensacBes efetuadas, sob a
responsabilidade do sujeito passivo, sem qualquer prévio procedimento de
oficio relacionado ao reconhecimento do indébito tributario assim utilizado.
Nesta sistematica, 0 sujeito passivo procede a extin¢do do crédito tributario sob
condi¢ao resolutéria de sua posterior homologacdo sem qualquer prévio exame
da autoridade administrativa.

23 Nos casos de restituicdo e compensagdo, cumpre a autoridade competente,
guando julgar conveniente, verificar a exatiddo das informacGes ja prestadas
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pelo sujeito passivo, a fim de conferir seguranca juridica & decisdo a ser
prolatada, conforme artigo 65 da Instrucdo Normativa RFB n.° 900, de 30 de
dezembro de 2008, vigente a época de transmissdo dos PER/DCOMPs.

Com a adocgdo dessa linha de raciocinio, ao somar as duas parcelas de glosas antes
anunciadas, chegou ao montante de R$ 61.898.972,66, reduzindo as Perdas no
Recebimento de Créditos informada na DIPJ de 408.998.312,66 para R$
347.099.340,00.

Tendo dessa forma procedido, chegou ao IRPJ a pagar de R$ 30.790.339,94 e a CSLL
a pagar de R$ 20.061.482,64. Ao cotejar tais valores com 0s pagamentos, as
compensacdes e as suspensdes constantes da DCTF, chegou ao reconhecimento de
direitos creditorios nos valores a seguir quantificados:

IRPJ: R$ 6.733.848,94
CSLL: R$ 177.093,44

No tocante as compensagOes, decretou a homologacdo daquelas que apresentassem
suficiéncia em funcéo dos créditos reconhecidos no ato administrativo em pauta.

A notificagdo da pessoa juridica deu-se no dia 22/06/2016, conforme observado em
Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem, fl. 1930.

Em 21/07/2016, houve a formalizacdo de Termo de Solicitacdo de Juntada, ocasido em
que o contribuinte requereu a juntada aos autos de sua Manifestacdo de
Inconformidade e dos documentos comprobatorios dos fatos pela defesa alegados.

De inicio, fez constar a necessidade de as Manifestacfes de Inconformidade voltadas
para 0S processos que contém os créditos também surta efeitos em relagcdo aos
processos em que os débitos resultantes das ndo homologacBes estdo controlados,
suspendendo-se as correspondentes exigibilidades.

Com sede em preliminar, suscitou a nulidade dos Despachos Decisorios atacados,
visto que as exigéncias fiscais estariam decaidas.

Apesar de ter se dado conta do equivoco somente em 2011, quando retificou a DIPJ e
a DCTF, "o fato gerador da presente obrigac&o tributaria ocorreu efetivamente no ano-
calendario 2008, periodo em que as Perdas em Operacdes de Crédito foram deduzidas
da base de célculo do IPRJ e da CSL. Dessa forma, resta decaido o direito de a D.
Fiscalizacdo rever tal operacdo, uma vez que decorreu o prazo de 5 (cinco) anos,
previsto no artigo 150, § 4°, do CTN, e, portanto, tal operacéo resta convalidada".

A Fiscalizacdo pretendeu tomar como fatos geradores da obrigacdo tributaria os
efeitos produzidos pelos fatos ocorridos no ano-calendario de 2008, ou seja, pretendeu
considerar o termo de inicio do prazo decadencial como o ano de 2011, por ser o
momento em que foram realizadas as compensac6es do saldo credor de IRPJ e CSL
com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil.

O CAREF ja decidiu que o prazo decadencial para as Autoridades Fiscais questionarem
as operagdes dos contribuintes deve ser contado a partir do momento em que se
verifica o fato gerador do crédito, ou seja, quando da sua constitui¢cdo no ano de 2008.

E inegavel que os efeitos das Perdas em Operacdes de Crédito devem ser respeitados,
na medida em que correspondem a forma e & natureza com que os fatos ocorreram.
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Para as Autoridades Fiscais questionarem a regularidade dos efeitos de uma operagéo,
a Unica forma legal para tanto seria questionando os seus efeitos em tempo habil (até
cinco anos da sua ocorréncia). Apenas assim € possivel respeitar o disposto nos artigos
149 e 150 do CTN. Neste caso, portanto, o questionamento seria possivel apenas até
31.12.2013.

O fato de o crédito gerado no ano-calendario de 2008 ter sido utilizado para
compensar valores de tributos administrados pela Receita Federal do Brasil relativos a
2011 é irrelevante para fins de contagem de prazo decadencial, visto que a contagem
do prazo decadencial inicia-se com o fato gerador. Nesse sentido, é a jurisprudéncia
do CARF.

Nos casos de tributos sujeitos ao langamento por homologa¢do, como é o caso do IRPJ
e da CSL, onde a D. Fiscalizagdo procedeu a glosa de créditos gerados em periodos
anteriores, o prazo de decadéncia conta-se na forma do artigo 150, § 4°, do CTN, a
partir do momento da apuracdo do respectivo saldo a compensar, e ndo da
apresentacdo da PER/DCOMP.

Tendo por superada a discussdo quanto a decadéncia, a requerente passou a discorrer
sobre as 2 (duas) glosas apontadas pela autoridade fiscalizadora, segundo a qual:

(i) parte do referido saldo credor foi gerado pela dedugdo de valores de Perdas
no Recebimento de Créditos que nao respeitavam as condigdes previstas na
Lei 9.430/96, ou seja, vencimento ha mais de 6 (seis) meses, no caso de
valores at¢ R$ 5 mil, ou 1 (um) ano, mais cobranca administrativa dos
débitos, no caso de operacoes entre R$ 5 mil e R$ 30 mil;

(if) a Requerente deduziu as Perdas em desacordo com o0s principios de
contabilidade da competéncia e oportunidade, visto que, de acordo com a D.
Fiscalizagdo, parte dos valores de Perdas no Recebimento de Crédito
deduzida em 2008 deveria ter sido apropriada no ano-calendario de 2007.

No tocante a primeira modalidade da glosa, que tem a ver com 0 cumprimento das
condicbes de wvencimento dos contratos, a despeito da adog¢do das medidas
administrativas de cobranga, alguns créditos restaram sem pagamento por tempo
superior a 6 (seis) meses (no caso de contratos de valor até R$ 5 mil) e a um ano
(contratos entre R$ 5 mil e R$ 30 mil), o que propiciou o reconhecimento das Perdas
no Recebimento de Créditos pela Interessada no ano-calendario 2008.

A Fiscalizacdo considerou que ndo teria havido o atendimento aos requisitos
estabelecidos pelo art. 9° da Lei n° 9.430, de 1996, 0 que ndo é correto.

Segundo a norma, a dedutibilidade das Perdas no Recebimento de Créditos estd
condicionada a adocdo de uma série de providéncias administrativas e/ou judiciais,
assim como ao tempo decorrido a partir do vencimento dos créditos, sendo que as
providéncias exigidas variam em funcdo dos valores dos créditos inadimplidos, da
situacdo juridica do devedor e da existéncia, ou ndo, de garantias reais.

No caso em tela, os créditos apontados pela Fiscalizacdo sdo desprovidos de garantia e
situados até o valor de R$ 30 mil. Para fazer jus a deducdo a Requerente estava
compelida a respeitar apenas o disposto pelas alineas "a" e "b" do inc. 1l do § 1° do art.
9° da Lei n°® 9.430, de 1996: para os créditos até R$ 5 mil, aguardar o transcurso do
prazo de 6 (seis) meses; e para 0s créditos entre R$ 5 mil e R$ 30 mil, esperar o prazo
de um ano do vencimento, além de iniciar a cobranga administrativa das dividas.
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Embora seja uma instituicdo financeira - em que o reconhecimento das perdas deve
seqguir critérios determinados pelo Banco Central - o fato é que todos os requisitos
legais foram seguidos no caso concreto, devendo o Despacho Decisério ser reformado
e o crédito discutido integralmente reconhecido.

Quanto a questdo de fato, concernente ao alegado desrespeito as condicbes de
vencimento dos contratos, a Requerente entende haver demonstrado o integral
cumprimento as condicionantes determinadas pela legislacdo fiscal (art. 340, inc. Il,
alinea "a" do RIR/99). Ao contrario do que tentou demonstrar a Fiscaliza¢cdo com 0s
dados tabulados no Anexo I, todos os créditos até R$ 5 mil deduzidos em 2008 ja
estavam vencidos ha mais de 6 (seis) meses, como faz prova a tabela comprobatéria
pela Manifestante apresentada, denominada Doc. 05.

Ja no que se refere as condicOes estabelecidas pelo art. 340, inc. Il, alinea "b" do
RIR/99 (vencidos had mais de um ano, independentemente de iniciados o0s
procedimentos judiciais, desde que realizada a cobranca administrativa), mencionados
fatores também foram atendidos pela Requerente que somente apds o transcurso do
prazo de 365 dias, a partir do vencimento das faturas, € que deduziu os valores como
Perdas no Recebimento de Créditos, como bem demonstra a documentagéo
disponibilizada, chamada de Doc. 06. Além disso, promoveu diversos atos de
cobrangca por meio de ligacGes telefénicas, SMS, URA, expedicdes de cartas de
cobranca, blogueio ou cancelamento dos cartGes, envio de propostas de acordo para
negociacdo da divida e inclusdo dos nomes dos devedores no servigo de protegdo ao
crédito. E o que se depreende da documentacio anexada sob a denominacéo de Doc.
07.

Tendo em vista os elementos de prova constantes dos Doc. 5, Doc. 6 e Doc. 7, a
Impugnante postula que este 6rgdo julgador desconsidere a glosa fiscal estabelecida
no valor de R$ 593.942,76.

Passo subsequente, a Manifestante passou a discorrer sobre a parcela da glosa fiscal
efetuada, segundo a Fiscaliza¢do, em razdo do desacordo com os principios contabeis
da competéncia e oportunidade, na quantia de R$ 61.305.029,90.

Sublinhou existir um regime especial aplicavel as instituicdes financeiras, o que se
ajusta ao caso em julgamento em que se tem por sujeito passivo uma pessoa juridica
cujo objetivo social é a administracdo do cartdo de crédito do Grupo Carrefour,
estando sujeita, por conseguinte, as regulamentacdes do Conselho Monetéario Nacional
e do Banco Central, sujeitando-se a regras peculiares para o reconhecimento das
Perdas no Recebimento de Créditos, as quais devem prevalecer sobre as regras
presentes no art. 9° da Lei n® 9.430, de 1996.

Por meio do Parecer Normativo CST n° 78, de 1978, que disciplinou os critérios do
método de equivaléncia patrimonial aplicaveis as instituigdes financeiras, a propria
RFB reconheceu a necessidade da interpretacdo da legislagdo tributaria em conjunto
com as apontadas normas especiais. Sofrendo a Requerente as perdas em seus créditos
em conformidade com o determinado pelo BACEN (o que sequer foi questionado pela
Fiscalizaco), tais normas devem prevalecer sobre as restrigdes gerais contidas na Lei
n® 9.430, de 1996, sob pena de violagdo ao conceito juridico de renda e ao principio
constitucional da capacidade contributiva.

Parte da deducgdo das Perdas em Operagdes de Crédito foi adotada em desacordo com
os principios da competéncia e oportunidade, segundo a Fiscalizacdo. A despeito do
fato de que as perdas pudessem ser deduzidas em 2007, ndo havia qualquer
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impedimento para que a sua apropriacdo ocorresse no ano de 2008, pois a situagdo ndo
proporcionou qualquer prejuizo ao Fisco Federal.

O art. 9° da Lei n° 9.430, de 1996, estabelece os requisitos minimos para a
dedutibilidade, mas ndo determina a obrigatoriedade de que, & medida que atendidas
as condicionantes legais, as Perdas sejam imediatamente deduzidas. O aproveitamento
fiscal é uma opcdo dos contribuintes, a ser exercida desde que preenchidos os
requisitos cominados pela norma em pauta. Assim, ao contrario do entendimento
fiscal, a Requerente ndo se encontrava obrigada a deduzir a Perda exatamente no
momento do preenchimento dos requisitos legais.

A norma utiliza o verbo “poder” e nao o imperativo “dever”, o que reforca o carater
facultativo da dedugdo da Perda no Recebimento de Créditos.

Vide o Parecer Normativo CST n° 78, de 1978, no sentido de que os contribuintes
podem deduzir despesas de depreciacdo se e quando desejarem, na medida em que
essa deducdo é uma faculdade das empresas.

Também nesse mesmo sentido, o Acérddo CARF n° 1402-001.127, cuja ementa
estabelece que “Comprovada a observancia dos requisitos legais de dedutibilidade,
ndo ha vedacdo legal para que as perdas no recebimento de crédito da incorporada
sejam aproveitadas pela incorporadora. Isso porque a lei ndo estabelece prazo maximo
para esse procedimento”.

Vale ainda destacar o art. 273 do RIR/99 que trata da inexatiddo quanto ao periodo de
apuragdo de receitas, custos ou despesas, a estabelecer que a inexatiddo somente tem
relevancia se dela resultar: (i) postergacdo do pagamento do imposto para periodo de
apuragdo posterior aquele em que seria devido; ou (ii) redugdo indevida do lucro real
em qualquer periodo de apurag&o.

Assim, a inobservancia do regime de competéncia apenas tem relevancia fiscal quando
resultar em prejuizo para o Fisco:

seja ele decorrente da reducdo ou da postergacdo do IRPJ e da CSLL; ou

se tal dedugéo tiver como efeito 0 aumento do saldo de prejuizos fiscais e da
base de calculo negativa da CSLL, cuja compensacao esta limitada a 30% do
lucro tributavel.

Esse foi o entendimento adotado pelo antigo Primeiro Conselho de Contribuintes do
MF (Acordao n° 108-06.173) e pela prépria RFB, o que se deu na Solucéo de Consulta
Disit 09 n° 229, de 2010:

DESPESAS. REGIME DE COMPETENCIA. RETIFICACAO. As despesas
devem ser registradas na contabilidade no periodo em que incorridas,
entretanto, a despesa ndo lancada no periodo de competéncia podera ser objeto
de exclusao do lucro liquido para fins de apuracéo do lucro real ou podera ser
registrada em periodo posterior, desde que isso ndo cause reducdo indevida do
lucro real. Erros na apuracdo do imposto devido devem ser corrigidos pela
entrega da declaracdo retificadora, o que podera ser feito enquanto nao extinto
o direito de o contribuinte pleitear a restitui¢éo.

Em 2007, a Interessada apurava o lucro real trimestral e detinha lucro tributavel
suficiente para absorver as Perdas em OperacGes de Crédito para cada um dos
trimestres, como sera possivel se perceber a partir da analise da DIPJ (Doc. 08). A
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planilha que se segue bem demonstra que em razdo do procedimento adotado néo
decorreu qualquer prejuizo para a Fazenda Nacional:

Trimestre Valor perda Lucro real original Lucro real ajustado
1° trimestre 2007 0,00 90.143.43 90.143,43
2° trimestre 2007 9.513.352,34 79.329.458,05 69.816.105,21

3° trimestre 2007

33.697.373,61

91.234.275,00]

57.536.901,39

4° trimestre 2007

18.094.303.45

95.961.863,64

77.867.560,19

Total

61.305.029,90

266.615.740,12]

205.310.710,22

Haveria, portanto, lucro suficiente para a reducdo das Perdas no Recebimento de
Crédito em 2007, ndo havendo que se falar em prejuizo ao Fisco em razdo da
dedutibilidade somente em 2008, de maneira que ndo podera prevalecer o argumento
da Fiscalizacdo pertinente a ndo observancia do regime de competéncia no
reconhecimento das despesas. Se 0 reconhecimento houvesse se dado em 2007, ainda
assim haveria direito creditorio a ser utilizado em compensacGes de tributos
administrados pela RFB.

Caso as autoridades julgadoras entendam que os documentos acostados ao processo
ndo comprovam o direito da Impugnante, fica requerida a realizacdo de pericia
contabil ou, alternativamente, a conversdo do presente julgamento em diligéncia. Para
tanto, foram formulados 2 (dois) quesitos e nomeado o assistente técnico representante
legal da empresa.

Ao final de tudo, foram tecidas as seguintes consideracdes:

o Despacho Decisério € nulo devido a decadéncia da exigéncia fiscal, visto
gue ndo existe a possibilidade de questionamento pela D. Fiscalizacdo dos
créditos de IRPJ e CSLL gerados no ano-calendério de 2008;

no que se refere a alegada deducio de valores de Perdas no Recebimento de
Créditos em desobediéncia aos aspectos temporais determinados pelo art. 9°
da Lei n®9.430, de 1996, deve ser reconhecido que a documentacéo juntada
aos autos pela Contestante é suficiente para comprovar a legalidade de seus
atos;

quanto a impossibilidade de dedugdo das Perdas no Recebimento de Créditos
em momento posterior ao atendimento dos requisitos temporais legais, 0 que
a norma estabelece ¢ uma opcéo de o contribuinte reconhecer a despesa a
partir daquele momento; ainda que tenha havido desobediéncia ao regime de
competéncia, em 2007 a pessoa juridica possuia lucro tributavel bastante
para absorver as Perdas no Recebimento de Créditos em cada um dos
trimestres, de modo que a postergacdo ndo representou nenhum prejuizo ao
erario publico;

" caso ainda subsista alguma duvida, quanto ao potencial probatério dos
documentos apresentados, fica requerida a realizacdo de pericia contabil ou a
realizacéo de diligéncia fiscal.

E 0 que se tem a relatar.

A DRJ/FOR considerou improcedente a manifestacdo de inconformidade. O
Acérddo n° 08-38.681 — 32 Turma recebeu a seguinte ementa:
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008

PERDAS EM OPERAGOES DE CREDITQ APROPRIADAS EM 2008. PER/DCOMPs
TRANSMITIDOS EM 2011. NOTIFICACAO DAS NAO HOMOLOGAGOES EM 2016.
DECADENCIA NAO CONFIGURADA.

As regras de decadéncia dizem respeito apenas ao poder/dever da Autoridade
Lancadora para constituir o crédito tributario, em nada interferindo no correlato
poder/dever do representante da Fazenda Nacional em aferir a liquidez e a certeza do
direito creditorio indicado no PER/DCOMP, desde que o exerca antes do prazo
determinado para a consumacdo da homologacgdo técita, estabelecido pelo § 5° do
art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996.

PEDIDO DE DILIGENCIA. INDEFERIMENTO DAQUELAS CONSIDERADAS
PRESCINDIVEIS OU IMPRATICAVEIS.

A autoridade julgadora de primeira instdncia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias quando entende-
las necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2008

QUESTAO DE FATO. INOBSERVANCIA DOS ASPECTOS TEMPORAIS PARA FINS
DA DEDUTIBILIDADE DAS PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS.

Tendo sido verificado, a partir do cotejo entre os documentos apresentados pela
Fiscalizagdo e os que foram carreados aos autos pela Defendente, que as Perdas no
Recebimento de Crédito até R$ 5 mil ndo estavam vencidas ha mais de seis meses,
assim como de que aquelas superiores a R$ 5 mil, até o limite de R$ 30 mil, ndo se
encontravam vencidas hd mais de um ano, nenhum reparo merece o langamento
fiscal.

QUES'[AO DE DIREITO. pEDUQAo DE DESPESAS SEM A OBSERVANCIA DO
PRINCIPIO DA COMPETENCIA. PER/DCOMPs. AUSENCIA DE CERTEZA E DE
LIQUIDEZ NO CREDITO.

A verificagdo da base de calculo do tributo ndo € feita tdo somente com o escopo de
fundamentar a formalizagdo de eventual lancamento de oficio. Deve ainda ser
empreendida para fins de anélise dos PER/DCOMPs, dada a necessidade da aferi¢ao
dos atributos da certeza e liquidez do direito creditério evidenciado no documento
compensatorio, indispensaveis que sao para o reconhecimento do crédito. Constatada
a dedutibilidade de despesas em afronta ao principio da competéncia, incabivel o
reconhecimento do crédito, como assim como a homologacado das compensacGes.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Nao Reconhecido

Em seu recurso voluntario (v. e-fls. 2.435/2.461), a Recorrente faz mencéo aos
demais processos administrativos abertos pela Autoridade Administrativa (cinco processos),
relativos a outras seis PER/DCOMPs apresentadas pela Contribuinte para compensar débitos de
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sua titularidade com a utilizacdo do mesmo crédito requerido através destes autos. S&o eles:
16327.720215/2016-73, 16327.904029/2015-12, 16327.904031/2015-83, 16327.904482/2015-11
e 16327.720409/2016-79.

As alegacdes de mérito constantes do recurso voluntario (v. e-fls. 2.435/2.461)
sdo as mesmas ja expendidas quando da manifestacdo de inconformidade (v. e-fls. 2.163/2.185).
Os Unicos pontos que diferenciam o presente recurso daquele apresentado em oposi¢do ao
despacho decisério de e-fls. 1.856/1.871, sdo os seguintes:

1)

2)

3)

4)

Aduz que a contagem dos prazos previstos no art. 9° da Lei n° 9.430/96, para
efeito de estabelecer a partir de qual momento as perdas com os créditos
decorrentes das atividades da pessoa juridica poderiam ser deduzidos como
despesas, deveriam ser contados em dias. Assim, cita 95 registros, relativos a
créditos de valor até R$5.000,00, constantes do anexo | ao Despacho
Decisorio (cuja soma é de R$77.811,09) e 70 créditos de importancias
compreendidas entre R$5.000,00 e R$30.000,00, listados pela Fiscaliza¢do no
Anexo Il ao Despacho Decisorio (de valor total R$516.131,67) que teriam
cumprido ao disposto na Lei n® 9.430/96, eis que vencidos apds 180 e 365 dias
respectivamente. Cita 0 Acérddo CARF n° 151-445, de 29/03/2007);

Em relagéo ao regime de competéncia para a deducdo das despesas incorridas
em 2007, mas deduzidas tdo somente em 2008, cita a Recorrente o Acordao
CARF n° 9101-002.522, que teria admitido a contabilizacdo da perda no
recebimento de créditos em periodo posterior;

Carece de base legal a afirmacdo que teria sido feita pelo acérdado recorrido de
que a deducdo das perdas em operacdes de crédito sO seria cabivel no
momento em que s&o consideradas como incorridas, haja vista a condicionante
de liquidez e certeza do crédito requerido em pedido de restituicdo. Alega que
“0 momento em que as Perdas em Operacdes de Crédito sdo deduzidas nao
pode alterar a sua natureza, ou torna-las iliquidas ou incertas, uma vez que
ndo ha qualquer impedimento de fiscalizacdo, por parte das Autoridades
Fiscais, sobre a origem dos referidos créditos”;

Também alega que o caso a que se refere a Solugdo de Consulta COSIT n°
11/2016, citada pela Autoridade Julgadora a quo “em nada se aproxima do
ora discutido. Isto porque, o caso objeto da Solucdo de Consulta Cosit n°
11/16 é de deducdo de tributos incluidos no parcelamento e o fato de o
contribuinte ser optante de outro regime de tributacéo, que ndo o lucro real,
quando ocorreu o fato gerador dos tributos, ainda que o registro da despesa
tenha sido realizado em momento posterior. No referido caso, é clara a
existéncia de prejuizo ao Fisco, previsto do artigo 273 do RIR/99, justificando
0 questionamento relativo a desobediéncia do principio da competéncia”’;

Ap0s a apresentacdo do recurso voluntario, vieram os autos ao CARF e foram
encaminhados a este Conselheiro para relatar e votar.

E o Relatério.
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Voto

Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves, Relator.

O recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade,
razdo pela qual dele tomo conhecimento.

Como vimos no Relatorio, foram protocolados diversos processos administrativos
para analisar os varios pedidos de restituicdo/compensacdo apresentados pela Contribuinte e que
versam sobre um crédito que tem origem em alegados pagamentos realizados a maior a titulo de
IRPJ e CSLL no ano calendario de 2008. Ao analisar o pedido, a Autoridade Administrativa
exarou despacho decisério reconhecendo parcialmente o direito creditorio; esse despacho
decisorio (v. e-fls. 1.856/1.871) foi proferido no ambito do processo administrativo n°
16327.720215/2016-73 (considerado o processo principal), tendo sido replicado (suas
conclusdes) para todos os demais processos abertos, de objeto idéntico, inclusive este que ora se
analisa.

Em face do reconhecimento apenas parcial do crédito requerido, a Contribuinte
opds manifestacdo de inconformidade em todos os processos administrativos. O acérddo de
manifestacdo de inconformidade proferido no ambito do processo n® 16327.720215/2016-73,
concluiu pela caréncia de objeto do recurso, haja vista que as compensacdes realizadas nos
respectivos autos foram homologadas na sua totalidade. N&o é o caso destes autos, em que 0s
débitos objeto de compensacdo ndo foram homologados na sua totalidade pela Autoridade
administrativa diante da insuficiéncia de crédito para tanto (v. e-fls. 1.894).

Apenas para relembrar, o crédito de que cuida este processo (bem assim 0s
demais, idénticos a este), teria origem em alegados pagamentos efetuados a maior que o
devido de IRPJ e de CSLL do ano-calendario 2008; referido pagamento a maior teria sido
decorrente de deducbes que, inicialmente, teriam sido feitas a menor pela Contribuinte, relativas
a perdas no recebimento de créditos a que teria direito. Na DIPJ/2009 original foi considerada a
quantia de R$ 314.816.386,21; ap6s a identificacdo dos erros cometidos na escrituracao
contabil/fiscal, a contribuinte apresentou declaracéo retificadora onde informou um valor de R$
408.998.312,66 para tais perdas. A diferenca entre os dois valores, de R$ 94.181.926,45, fez com
que o IRPJ fosse reduzido de 37.524.188,61 para R$ 15.302.210,79, enquanto a CSLL passou de
R$23.906.222,98 para R$ 12.054.342,84.

Assim surgiram os créditos de R$ 22.822.239,35 e de R$ 8.504.376,89 para o
IRPJ e para a CSLL, respectivamente.

A Autoridade Fiscal glosou o incremento no valor das Perdas no
Recebimento de Créditos, reconhecendo o crédito parcial das quantias de R$ 6.733.848,67
para o IRPJ e de R$ 177.093,44 para a CSLL. Como os débitos compensados foram superiores
aos créditos reconhecidos, deu-se a homologacdo parcial ou a ndo homologagdo das
compensac0es (a depender do processo analisado).
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Da Decadéncia

No recurso voluntéario, em sede preliminar, a recorrente suscita a nulidade do
despacho decisorio, haja vista que as exigéncias fiscais (glosas efetuadas) estariam decaidas.

Apesar de ter se dado conta do equivoco somente em 2011, quando retificou a
DIPJ e a DCTF, "o fato gerador da presente obrigacao tributaria ocorreu efetivamente no ano-
calendario 2008, periodo em que as Perdas em Operacdes de Crédito foram deduzidas da base
de célculo do IPRJ e da CSL. Dessa forma, resta decaido o direito de a D. Fiscalizagao rever tal
operacgdo, uma vez que decorreu o prazo de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 150, § 4°, do CTN,
e, portanto, tal operacéo resta convalidada” (v. e-fls. 2.442).

Segundo a Recorrente, a Fiscalizacdo teria tomado como fatos geradores da
obrigacdo tributaria os efeitos produzidos pelos fatos ocorridos no ano-calendario de 2008, ou
seja, pretendeu considerar o termo de inicio do prazo decadencial como o ano de 2011, por ser o
momento em que foram realizadas as compensacdes do saldo credor de IRPJ e CSLL com outros
tributos administrados pela Receita Federal do Brasil.

Cita a jurisprudéncia do CARF para aduzir que o prazo decadencial para as
Autoridades Fiscais questionarem as operacdes dos contribuintes deveria ser contado a partir do
momento em que se verifica o fato gerador do crédito, ou seja, no caso, quando da sua
constituicdo no ano de 2008.

Em relacdo ao fato de o crédito gerado no ano-calendario de 2008 ter sido
utilizado para compensar valores de tributos administrados pela Receita Federal do Brasil
relativos a 2011, alega que tal circunstancia seria irrelevante para fins de contagem de prazo
decadencial, visto que a mesma inicia-se com a ocorréncia do fato gerador.

Neste ponto, o recurso voluntario ndo teceu uma linha sequer diferente daquilo
que ja havia exposto quando da manifestacdo de inconformidade. O recurso limitou-se a
contestar, genericamente, a decisao recorrida, sem apontar qualquer razao para tanto. Assim, uso
da prerrogativa constante do art. 57, § 3° do Regulamento Interno do CARF — RICARF para
adotar como minhas as razfes constantes do acordao recorrido ao decidir o presente ponto do
recurso:

Art. 57. Em cada sessao de julgamento sera observada a seguinte ordem:

(.

8 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de
primeira instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas
razdes de defesa perante a segunda instncia e propuser a confirmacéo e
adogdo da decisdo recorrida. (Redacdo dada pela Portaria MF n® 329, de
2017)

Assim se pronunciou o acordao recorrido:
Tem-se, portanto, remansosa jurisprudéncia no sentido de que, na hip6tese de

haver pagamento antecipado, o prazo sera de 5 (cinco) anos contado do fato
gerador (art.150, 8 4°, CTN). Por outro lado, inexistente o pagamento ou, ainda,
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nos casos de dolo, fraude ou simulagdo, o inicio da contagem do prazo
decadencial serd o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetivado (art. 173, inc. I, CTN).

Acontece que no caso em apreciacdo as exigéncias fiscais se originaram de
compensacdes ndo homologadas e ndo de créditos tributarios constituidos por
meio de lancamento fiscal. Cobranca realizada em razéo de compensacdo ndo
homologada e crédito tributario exigido em face de langamento fiscal séo
situagBes distintas, que ndo se confundem.

O decurso prazo de 5 (cinco) anos, a que se referem o art. 150, 8 4° e 0 art.171,
inc. I, ambos do CTN, tem a ver com a decadéncia do direito de lancar, ou seja,
de constituir o crédito tributario através do lancamento. Ultrapassado este
decurso de tempo, a Fazenda Publica estara impedida de efetivar a autuagao. Se
o fizer, por se tratar de questdo de ordem publica, a decadéncia podera ser
reconhecida até mesmo de oficio pelo 6rgao julgador, independentemente de
provocacdo da parte interessada.

Como as exigéncias em tela ndo tém a ver com créditos constituidos, mas sim
com compensacdes ndo homologadas, 0 que tem que ser levado em conta € se
houve ou ndo a configuracdo da homologacao tacita, cujo prazo é determinado
pelo § 5° do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996, verbis:

Lei n°9.430, de 1996

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribui¢cdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliza-lo
na compensacdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribui¢des administrados por aquele Orgéo.

[-]

§ 5° O prazo para homologagédo da compensacdo declarada pelo sujeito passivo
serd de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaragdo de
compensacéo. (Redacio dada pela Lei n° 10.833, de 2003)

No caso em julgamento, os PER/DCOMPs foram transmitidos entre os dias
14/07/2011 e 12/01/2012, enquanto que a notificacdo dos atos decisorios
relacionados as ndo homologac@es das compensacdes se deu no dia 22/06/2016.
Portanto, quando este ato processual foi praticado ainda ndo havia sido atingido
o lustro quinquenal estabelecido para a configuragdo da homologacéo técita.

E o entendimento que se pode extrair a partir da leitura atenta do demonstrativo
que se segue:

N° PER/DCOMP Transmissao Homologagao Tacita Ciéncia DD
36760.67229.140711.1.3.04-8630 14/07/11 14/07/16 22/06/16
13965.49180.170911.1.3.04-6407 14/09/11 14/09/16 22/06/16
19321.62499.141011.1.3.04-0557 14/10/11 14/10/16 22/06/16
39104.93206.121111.1.3.04-2802 12/11/11 12/11/16 22/06/16
15487.88440.101211.1.3.04-9245 10/12/11 10/12/16 22/06/16
30777.76318.140711.1.3.04-7679 14/07/11 14/07/16 22/06/16
02941.69630.120112.1.3.04-5072 12/01/12 12/01/17 22/06/16
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Dessa forma, ndo procede a afirmagdo da pessoa juridica formulada no sentido
de que o fato gerador da obrigacdo se deu em 2008, quando as Perdas em
Operacdes de Crédito foram deduzidas na apuracdo do IRPJ e da CSLL, em
razdo do que estaria decaido o direito de a Fazenda Nacional em rever tal
operacdo no momento da ciéncia dos Despachos Decisorios, exercida em
22/06/2016.

O fato é que as Perdas no Recebimento de Créditos propiciaram transmissao
dos PER/DCOMPs em questdo, em relacdo aos quais a Fazenda Publica exerceu
0 seu direito de perquirir a liquidez e a certeza dos créditos empregados nas
compensagdes ndo homologadas antes do prazo fatal de 5 (cinco) anos
estabelecido pelo § 5° do art. 74 da Lei n®9.430, de 1996, ndo havendo como se
acolher a tese da decadéncia propugnada pela Defendente.

Demanda com o mesmo teor da ora analisada chegou ao CARF que dirimiu a
problemética com a adogdo da mesma linha de raciocinio por este Julgador
trilhada. Vejamos a parcial transcricdo do voto condutor do acordéo, da lavra do
Conselheiro Marcos Antdnio Nepomuceno Feitosa:

Acdrddo n° 1302-002.028 de 26 de janeiro de 2017 — CARF

Quanto ao argumento da decadéncia trazido pela recorrente, entendemos que
nao ¢ aplicavel ao caso vertente.

E certo que apds o transcurso do prazo decadencial, ndo pode o Fisco realizar
procedimento fiscal visando modificar a base de célculo do tributo, seja para
exigir débitos, ou para reverter/reduzir prejuizo fiscal.

O evento da decadéncia veda as atividades inerentes ao ato de langamento, no
que toca a verificagdo da ocorréncia do fato gerador, a determinagédo da
matéria tributdvel, ao célculo do montante do tributo devido, etc.

Deste modo, realmente ndo ha que se pensar em adi¢ao de receitas omitidas,
glosa de despesas, alteracé@o em coeficientes de apuracéo ou aliquota, etc.

Mas o que se discute especificamente neste processo € a legitimidade do indébito
a ser restituido/compensado, e, para isso, considero perfeitamente possivel
averiguar a efetiva ocorréncia dos pagamentos que o geraram, notadamente
pelo fato do Fisco esta dentro do quinquidio legal para anélise do pedido de
compensacao formulado pelo contribuinte, nos termos do § 5°, do art. 74 da Lei
n.° 9.430/96.

Por isso a alegacéo de decadéncia ndo tem o efeito pretendido pela recorrente,
no sentido de justificar uma restituicdo automatica do alegado direito creditorio.

Vejamos, ainda, mais uma decisdo do CARF que foi adotada em perfeita
sintonia com a ora proferida:

Acdrddo n° 1402-000.404 de 06 de outubro de 2016 — CARF

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADENCIA.
HOMOLOGAGCAO TACITA. IMPOSSIBILIDADE. Com o transcurso do prazo
decadencial apenas o dever/poder de constituir o crédito tributario estaria
obstado, tendo em conta que a decadéncia é uma das modalidades de exting&do
do crédito tributario. Nao se submetem a homologacdo tacita os saldos
negativos de Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribuicdo Social sobre o
Lucro Liquido apurados nas declaragdes apresentadas, a serem regularmente
comprovados, quando objeto de pedido de restituicdo ou compensacao.
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No decisum apresentado, foi estabelecido que ndo se submetem & homologacéo
tacita os saldos negativos de IRPJ e de CSLL apurados nas declaracdes
apresentadas, que deverdo ser devidamente comprovados quando servirem de
lastro para pedido de restituicdo ou para declaragdo de compensacdo. O que
diverge do que se discute neste processo é tdo somente que o indébito ndo é
decorrente de saldo negativo, mas de pagamento maior que devido. No mais a
situacdo é idéntica, calhando se reiterar que as regras de decadéncia dizem
respeito apenas com o poder/dever da Autoridade Lancadora para constituir o
crédito tributario, em nada interferindo no correlato poder/dever do
representante da Fazenda Nacional em aferir a liquidez e a certeza do direito
creditdrio indicado pelo sujeito passivo no PER/DCOMP apresentado.

Ante o exposto, encaminho 0 meu voto pela impossibilidade de se reconhecer o
transcurso do prazo decadencial, em relacdo as exigéncias fiscais decorrentes
das compensacoes ndo homologadas.

A alegacdo da Contribuinte ndo € novidade no ambito desta Turma, tendo sido
objeto de sucessivas decisdes por parte deste Conselho, em questdes analogas.

A decadéncia opera a favor da seguranca e da estabilidade das relacdes juridicas.
Assim, passados cinco anos da ocorréncia do fato gerador, o Fisco ndo pode formalizar o
lancamento para a exigéncia de crédito tributario, nem tampouco impor penalidades.

Entretanto, quando se esta a tratar de langamento por homologac&o, ao Fisco cabe
exercer 0 controle da legalidade do ato praticado pelo contribuinte para determinar se foram
obedecidas as normas que orientam a correta apuracdo do resultado tributavel do exercicio sob
andlise.

Esse controle, de legalidade do langamento realizado, busca averiguar a correta
determinacdo do quantum apurado, ao identificar se as receitas tributaveis e as despesas
incorridas foram corretamente declaradas na apuracao do resultado final do exercicio.

Em caso de haver qualquer tipo de divergéncia, em relacdo ao resultado tributavel,
a partir da apuracdo efetuada pelo Fisco, cabe a autoridade administrativa exigir que o
contribuinte faca as correcdes necessarias. Se necessario, efetuard o lancamento de oficio do
imposto que deixou de ser apurado ou recolhido de acordo com a legislacéo aplicavel.

No caso de restituicdo/ressarcimento/compensacdo, também ha prazo definido
para se exercer o direito. Se no lado da exigéncia tributéria estar-se-ia a proteger o direito do
contribuinte, quando se trata de restituicdo/ressarcimento/compensacdo, 0 interesse a ser
protegido € o da propria Fazenda Publica.

Por isso, € dever do Fisco proceder a andlise do crédito desde a sua origem até a
data em que requerida a restituicdo/compensacao/ressarcimento, sendo de responsabilidade do
contribuinte fazer prova da certeza e liquidez do crédito tributario pleiteado, conforme o disposto
no art. 170 do Codigo Tributario Nacional.

Para tanto, deve o contribuinte manter toda a documentacdo relativa ao credito
que diz possuir até que todos os processos que digam respeito ao mesmo sejam encerrados.

Vejamos o que diz o art. art. 264 do Decreto n° 3.000/99:
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Art. 264. A pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem, enquanto n&o
prescritas eventuais acBes que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis
relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operagdes que modifiquem ou
possam vir a modificar sua situacdo patrimonial (Decreto Lei n° 486, de 1969, art.
4°).

Ja o art. 37 da Lei n°® 9.430, de 1996 assim dispds:

Art. 37. Os comprovantes da escrituracdo da pessoa juridica, relativos a fatos que
repercutam em lancamentos contébeis de exercicios futuros, serdo conservados até
que se opere a decadéncia do direito de a Fazenda Publica constituir os créditos
tributérios relativos a esses exercicios.

Conclui-se dos dispositivos acima reproduzidos, que 0s mesmos convivem de
forma absolutamente harmoniosa com os principios da decadéncia e da homologacdo tacita, a
que se referem o artigo 149, § Unico, 150, 8§ 4° e 173, todos do CTN; assim, se determinada
apropriacdo vier a influenciar o resultado da apuracdo de um crédito tributario no futuro, a
mesma podera vir a ser objeto de verificacdo, conforme ja dissemos anteriormente, até que todos
0S processos que tratem da utilizagdo daquele crédito, estejam encerrados.

N&o se permite que a base de célculo do IRPJ do ano calendarios de 2008 seja
alterada por intermédio de lancamento tributéario, entretanto, a sua composi¢do, ao influenciar
pedidos futuros de restituicdo/compensacdo, deve ser verificada. Ndo ha nos autos nenhuma
indicacdo de que a insuficiéncia de crédito relativo ao pagamento a maior/indevido decorra de
alteracdo da matéria tributavel ou da alteracdo do imposto devido por intermédio de
lancamento_tributario, razdo pela qual ndo ha que se falar em homologacdo tacita como
restricdo a apuragdo do direito creditorio pleiteado, tampouco na “decadéncia” cogitada pela
Reclamante.

Por todo o exposto, afasta-se a arguicéo de decadéncia.

Das Perdas com Operacdes de Crédito — Aspectos Temporais

Passemos a andlise das questbes de meérito. A Autoridade Administrativa, ao
realizar a anélise do direito creditorio, verificou duas inconsisténcias na apuragdo feita pela
Contribuinte. A primeira diz respeito a consideragdo como perdas de contratos que ndo estariam
vencidos ha mais de 6 meses ou 1 ano, conforme o caso, descumprindo ao disposto no art. 9°, §
1°, inciso II, alineas “a” e “b”, da Lei n°® 9.430/96:

Lei n°9.430, de 1996

Art. 9° As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa
juridica poderdo ser deduzidas como despesas, para determinagdo do lucro real,
observado o disposto neste artigo.

§1° Poderdo ser registrados como perda os créditos:

()

Il - sem garantia, de valor:
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a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por operacao, vencidos ha mais de seis meses,
independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por
operacdo, vencidos hd mais de um ano, independentemente de iniciados o0s
procedimentos judiciais para o seu recebimento, porém, mantida a cobranca
administrativa;

()

Referidos contratos, totalizados por faixa de valor, foram assim demonstrados
(vide Anexos I e 11, as e-fls. 1.389/1.392):

N.° de Registros Valor (RS)
Vencidas ha menos de 6 meses, abaixo RS 5 mil 95 77.811,09
Vencidas ha menos de 1 ano, entre RS 5 a RS 30 mil 70 516.131,67
Total 165 593.942,76

Também neste caso, a Recorrente praticamente reproduziu o teor da manifestagéo
de inconformidade no recurso voluntario, a ndo ser pela alegacdo de que na sua visao, a
contagem dos prazos previstos no art. 9° da Lei n° 9.430/96, para efeito de estabelecer a partir
de qual momento as perdas com os créditos decorrentes das atividades da pessoa juridica
poderiam ser deduzidos como despesas, deveriam ser contados em dias. No mais, como dito,
repetiu as razdes ja aduzidas quando da manifestacdo de inconformidade que, em apertada
sintese sdo as seguintes:

1) Embora seja uma instituicdo financeira - em que o reconhecimento das perdas
deve seguir critérios determinados pelo Banco Central - o fato é que todos os
requisitos legais foram seguidos no caso concreto, devendo o Despacho
Decisério ser reformado e o crédito discutido integralmente reconhecido;

2) Tanto os créditos de valor até R$5.000,00 quanto aqueles compreendidos entre
R$5.000,00 e R$30.000,00 ja estavam vencidos ha mais de 6 (seis) meses e 1
(hum) ano respectivamente, conforme fariam prova as tabelas apresentadas
pela Recorrente (docs. 5 e 6) e anexadas a manifestacdo de inconformidade;

3) No caso, dos créditos compreendidos entre R$5.000,00 e R$30.000,00, foram
realizados diversos atos de cobranga por meio de ligacdes telefénicas, SMS,
URA, expedicOes de cartas de cobranga, blogueio ou cancelamento dos
cartdes, envio de propostas de acordo para negociagdo da divida e inclusao
dos nomes dos devedores no servico de protecdo ao crédito, conforme
comprovaria a documentacdo anexada (doc. 07) a manifestacdo de
inconformidade.

Em relacdo a contagem dos prazos estabelecidos no art. 9° da Lei n® 9.430/96
(fixados em meses e anos), parece incrivel que tenhamos de discorrer sobre tal matéria, haja vista
ndo haver qualquer duvida em relacdo a interpretacdo do comando legal. Mas, para efeito
didatico, reproduzo abaixo o art. 132, § 3°, do Cddigo Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/2002) para
que a Recorrente possa se inteirar e bem compreender como deve ser feita a contagem dos
referidos prazos:
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Cadigo Civil — Lei n® 10.406/2002

Art. 132. Salvo disposicao legal ou convencional em contrario, computam-se 0s prazos,
excluido o dia do comeco, e incluido o do vencimento.

§ 1° Se o dia do vencimento cair em feriado, considerar-se-a prorrogado o prazo até o
seguinte dia util.

§ 2° Meado considera-se, em qualquer més, o seu décimo quinto dia.

§ 3° Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual nimero do de inicio, ou no
imediato, se faltar exata correspondéncia.

§ 4° Os prazos fixados por hora contar-se-8o de minuto a minuto.

O texto do § 3° é autoexplicativo, mas como a Recorrente manifesta certa

incompreensdo do assunto vou reproduzir o trecho da decisdo recorrida que trata especificamente

desse ponto:

Ao se confrontar o Anexo | (apresentado pela Fiscalizagdo) com o Doc. 6 (oriundo da
pessoa juridica), o que se percebe é que ambos 0s documentos possuem 0 mesmo teor,
as mesmas informacdes, inclusive naquilo que se mostra com mais relevancia para a
solucéo do litigio que é a informacédo consistente no fato de os créditos terem vencido
no dia 30/06/2008. Como exemplo, fagamos a transcricdo dos quatro primeiros
registros encontrados nos dois documentos:

Anexo I:
CPF CONTA DES_CONTR COD_PRODUT DATENEN |aTRASOD VALOR
520.367 828-68 000406 1680124356004 |0004061630124356004 | VISA 30/06/2008 | 184 1.366,37
139,267 .993-15 0040616801261 11001 |0004061680126111001 | VISA 30/06/2008 | 154 875,15
101.090.578-30 000406 1680131766001 |D00405168013 1768001 | VISA 30/06/2008 | 154 434 20
122.080.218-71 000406168013416 1008 [0004061680134161006 | VISA 30/06/2008 | 184 907,35
Doc 06:

CPF CONTA DES_CONTR COD_PRODUT | DAT_VENCIMENTG | ATRASO VALOR Perda em
0000000052036782868 [0004061680124356004 |0004061680124356004 [VISA 30/06/08 184 1.366,37 31/12/08
0000000013926799315 |0004061680126111001 (0004061680126111001 VISA 30/06/08 184 875,15 31/12/08
100000001010305730 | 000406168013 1768001 |0004061680131768001 |VISA 30/06/08 184 484,28 31/12/08
0000000012203021871 | 0004061680134 161006 |0004061680134161006 |VISA 30/06/08 184 507,35 31/12/08

Se as dividas venceram no dia 30/06/2008 (situacdo que é confirmada nos dois
documentos) e a legislagdo condiciona as suas dedutibilidades ao fato de estarem
vencidas "hd mais de meses”, o certo é que em 31/12/2008 estavam vencidas ha
precisos seis meses, somente se configurando a possibilidade de suas apropriagdes,
sob a condicdo de despesas, a partir de janeiro/2009, momento a partir do qual
passaram a estar vencidas por mais de seis meses, como determinado pela norma
estudada.

O mesmo se deu no tocante as dividas acima de R$ 5 mil até R$ 30 mil, em que o
Anexo Il (produzido pela Fiscalizacdo) e o Doc. 6 (elaborado pelo sujeito passivo)
ostentam as mesmas informagdes. Reproduzamos, pois, 0s quatro registros iniciais das
duas pecas em questdo:

Anexo |1:
CPF CONTA DES_CONTR COD_PRODUT DiTEEN |ATRASD VALOR
194,227 249-34 0500008458111 050000845811100 PL 01/01/2008]365 5.789.92
118.548.391-87 0500481596411 050048158641100 PL 01/01/2008| 365 6.440,89
002,036 928-02 0500726294111 050072629411100 FL 01/01/2008| 365 14 436,71
094 478 408-92 0501218341311 050121834131100 PL 01/01/2008|365 5.338.69
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Doc. 6:

CPF CONTA DES_CONTR COD_PRODUT | DAT_VENCIMENTO | ATRASO VALOR Perda em
16422724934 0500008458111 050000845811100 PL 01/01/08 365 5.7859,52 31/12/08
11854839187 0500481556411 050048159641100 PL 01/01/08 365 6.440,89 31/12/08
00203692802 0500726284111 050072625411100 PL 01/01/08 365 14.436,71 31/13/08
09447840852 0501218341311 050121834131100 PL 01/01/08 365 5.338,69 31/12/08

Como as dividas venceram no dia 01/01/2008, para que possam ser consideradas
como "vencidas ha mais de um ano", por 6bvio que esta situacdo somente restard
configurada a partir do ano subsequente, ou seja, a partir de 01/01/2009. Se foram
deduzidas no resultado apurado em 31/12/2008, o foram sem autorizacdo legal, o que
bem demonstra a corre¢édo do procedimento fiscal.

Reparemos que a horma indica que os débitos devem estar vencidos "ha mais de seis
meses"”, no primeiro caso e a vencidos "ha mais de um ano" no segundo caso, nao
tratando em nenhuma das hip6teses em nimero de dias, como parecem querer fazer
crer as planilhas do contribuinte. Assim, 0s vencimentos ha mais de seis meses, ou ha
mais de um ano, somente se configuraram a partir a partir do més seguinte a
dezembro/2008, ou seja, a partir de janeiro/2009.

Nesse passo, tendo-se por adequadamente demonstrada impossibilidade legal das
deducdes das Perdas no Recebimento de Crédito no resultado apurado em 31/12/2008,
nenhum reparo merece o procedimento fiscal.

Registre-se haver a Requerente feito constar se tratar de uma instituicdo financeira
sujeita a regulamentacdo do Conselho Monetario Nacional (CMN) e do Banco Central
do Brasil (BACEN), sujeitando-se a normas especificas no reconhecimento de Perdas
no Recebimento de Créditos, as quais devem prevalecer sobre as normas gerais
estipuladas pelo art. 9° da Lei n°® 9.430, de 1996, entendimento que inclusive estaria
chancelado pela propria RFB, como verificado no parcialmente transcrito Parecer
Normativo CST n° 78, de 1978, que disciplinou os critérios do método de equivaléncia
patrimonial para as instituicdes financeiras. Teria ainda reconhecido o seu lucro
tributavel em conformidade com o regramento do BACEN, o que poderia ser
demonstrado com a documentacéo apresentada.

Em que pese a argumentacdo arregimentada pela defesa, o fato é que a Contestante
deixou de informar a legislacdo do BACEN, pertinente as Perdas no Recebimento de
Crédito, que teria sido por ela considerada em sua apuracdo de seu resultado
tributdvel. Também deixou de adequadamente contextualizar os documentos que
supostamente comprovariam o alinhamento de seu procedimento com as normas
emanadas do 6rgdo regulador do Sistema Financeiro Nacional. Assim, ndo vislumbro
como a tese suscitada pela Interessada possa ser acolhida por este 6rgdo julgador.

O trecho acima reproduzido, extraido da deciséo recorrida é bastante elucidativo e
carece de maiores digressoes, tanto a respeito da contagem dos prazos fixados no art. 9° da Lei n°
9.430/96, quanto dos demais topicos abordados, razdo pela qual adoto como minhas suas razdes
para decidir pela improcedéncia do recurso no ponto, forte também no disposto pelo art. 57,
§ 3°, do Regulamento Interno do CARF — RICARF.

Das Perdas com Operacdes de Credito — Principio da Competéncia

A segunda inconsisténcia levantada pela Autoridade Administrativa diz respeito a
contratos que teriam sido considerados como perdas em 2008 mas se refeririam ao ano
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calendario de 2007. Portanto, segundo o despacho decisorio, a Contribuinte teria descumprido os
principios contabeis da competéncia e da oportunidade ao apropriar despesas incorridas em 2007
no ano calendario de 2008.

O total glosado, relativamente a estes créditos, estd demonstrado abaixo, e
encontra-se evidenciado nos Anexos Ill e IV (v. e-fls. 1.393/1.855):

N.° de Registros Valor (RS)
Deveria ter sido deduzido em 2007, abaixo de RS 5 mil 29.462 44.858.230,00]
Deveria ter sido deduzido em 2007, entre RS 5 a RS 30 mil 2.339 16.446.799,90
Total 31.801 61.305.029,90

seguintes:

Como vimos no Relatorio, as alegacdes da Recorrente neste ponto seriam as

1)

2)

3)

4)

5)

Por ser instituicdo financeira, estaria afeta a um regime especial estabelecido
pelo CMN e pelo BACEN, cujas regras, por sua peculiaridade, devem
prevalecer sobre o disposto no art. 9° da Lei n° 9.430/96. Cita o Parecer
Normativo CST n° 78/1978;

A despeito do fato de que as perdas pudessem ser deduzidas em 2007, ndo
havia qualquer impedimento para que a sua apropriacdo ocorresse no ano de
2008, pois tal situacdo ndo proporcionou qualquer prejuizo ao Fisco Federal.
O art. 9° da Lei n° 9.430, de 1996, estabelece os requisitos minimos para a
dedutibilidade, mas ndo determina a obrigatoriedade de que, a medida que
atendidas as condicionantes legais, as Perdas sejam imediatamente deduzidas;

Cita o Acorddo CARF n° 1402-001.127, cuja ementa estabelece que
“Comprovada a observancia dos requisitos legais de dedutibilidade, ndo ha
vedacdo legal para que as perdas no recebimento de crédito da incorporada
sejam aproveitadas pela incorporadora. Isso porque a lei ndo estabelece prazo
maximo para esse procedimento”.

Exorta o0 art. 273 do RIR/99, que trata da inexatiddo quanto ao periodo de
apuracdo de receitas, custos ou despesas, a estabelecer que a inexatiddo
somente tem relevancia se dela resultar: (i) postergacdo do pagamento do
imposto para periodo de apuracdo posterior aquele em que seria devido; (ii)
reducdo indevida do lucro real em qualquer periodo de apuragéo, ou (iii)
aumento do saldo de prejuizos fiscais e da base de calculo negativa da CSLL,
cuja compensacéo esta limitada a 30% do lucro tributavel;

Em 2007, a Contribuinte apurava o lucro real trimestral e detinha lucro
tributavel suficiente para absorver as Perdas em Operacfes de Crédito para
cada um dos trimestres (vide doc. 8 anexado a manifestacdo de
inconformidade). A planilha abaixo demonstraria que em razdo do
procedimento adotado ndo teria decorrido qualquer prejuizo para a Fazenda
Nacional:
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Trimestre Valor perda Lucro real original Lucro real ajustado
1° trimestre 2007 0,00 90.143,43 90.143.,43
2° trimestre 2007 9.513.352,34 79.329.458,05 69.816.105,21

3° trimestre 2007

33.697.373,61

91.234.275,00

57.536.901,39

4° trimestre 2007

18.094.303,45

95.961.863,64

77.867.560,19

Total

61.305.029,90

266.615.740,12

205.310.710,22

6) Haveria,

portanto, lucro suficiente para a reducdo das Perdas no Recebimento

de Crédito em 2007, ndo havendo que se falar em prejuizo ao Fisco em razdo
da dedutibilidade somente em 2008, de maneira que ndo podera prevalecer o
argumento da Fiscalizacdo pertinente & ndo observancia do regime de
competéncia no reconhecimento das despesas. Se 0 reconhecimento houvesse
se dado em 2007, ainda assim haveria direito creditorio a ser utilizado em
compensacoes de tributos administrados pela RFB;

A deciséo recorrida assim se manifestou quanto ao ponto:

Ante as teses pela Fiscalizagdo e pela Manifestante apresentadas, convém que
fagcamos uma incursdo na legislagdo que trata da apuragdo do IRPJ e da CSLL,
com particular énfase para o regime de reconhecimento de receitas e de
despesas que devera ser considerado, a ser devidamente cotejada e harmonizada
com os dispositivos legais relacionados ao reconhecimento de direito creditério
e & compensacao de tributos federais, a seguir transcrita (destaques acrescidos):

Lei n°5.172, de 1966 (CTN)
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisi¢do da disponibilidade
econbmica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos
patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

Art. 44. A base de cdalculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou
presumido, da renda ou dos proventos tributaveis.

[-]

Art. 170. A lei pode, nas condicBes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

[-]
Lei n°9.430, de 1996

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo
na compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribuicdes administrados por aquele Orgéo.

§ 1° A compensacao de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaracdo na qual constardo informacgdes relativas aos
créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluido pela Lei n°
10.637, de 2002)

[-]
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Lei n°8.981, de 1995

Art. 57. Aplicam-se & Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n° 7.689, de 1988)
as mesmas normas de apuracao e de pagamento estabelecidas para o0 imposto de
renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38,
mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na legislacdo em vigor, com
as alteracgdes introduzidas por esta Lei. (Redacdo dada pela Lei n° 9.065, de
1995)

Decreto n° 3.000, de 1999 (RIR/99)

Art. 247. Lucro real é o lucro liquido do periodo de apuracéo ajustado pelas
adicOes, exclusdes ou compensacdes prescritas ou autorizadas por este Decreto
(Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 6°).

81° A determinacédo do lucro real sera precedida da apuracéo do lucro liquido
de cada periodo de apuracdo com observancia das disposi¢des das leis
comerciais (Lei n®8.981, de 1995, art. 37, §1°).

[-]

Art. 248. O lucro liquido do periodo de apuragéo é a soma algébrica do lucro
operacional (Capitulo V), dos resultados ndo operacionais (Capitulo VII), e das
participacdes, e deverd ser determinado com observancia dos preceitos da lei
comercial (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 6°, 81° Lei n° 7.450, de 1985,
art.18, e Lei n°9.249, de 1995, art. 4°).

[-]

Art. 273. A inexatiddo quanto ao periodo de apuracdo de escrituragdo de
receita, rendimento, custo ou deducéo, ou do reconhecimento de lucro, somente
constitui fundamento para langcamento de imposto, diferenca de imposto,
atualizacdo monetaria, quando for o caso, ou multa, se dela resultar (Decreto-
Lei n® 1.598, de 1977, art. 6°, § 59):

| - a postergacé@o do pagamento do imposto para periodo de apuragdo posterior
ao em que seria devido; ou

Il - a reducdo indevida do lucro real em qualquer periodo de apuracgao.

[-]
Lei n° 6.404, de 1976

Art. 177. A escrituracdo da companhia ser4 mantida em registros permanentes,
com obediéncia aos preceitos da legislacdo comercial e desta Lei e aos
principios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou
critérios contabeis uniformes no tempo e registrar as mutacfes patrimoniais
sequndo o regime de competéncia.

[-]
Art. 187

[-]
§ 1° Na determinag&o do resultado do exercicio serdo computados:

a) as receitas e os rendimentos ganhos no periodo, independentemente da sua
realizagdo em moeda; e

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes
a essas receitas e rendimentos.

[-]
Resolucdo CFC n° 750, de 1993
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Art. 9°. O Principio da Competéncia determina gue os efeitos das transacoes e
outros eventos sejam reconhecidos nos periodos a que se referem,
independentemente do recebimento ou pagamento.

Paragrafo Unico. O Principio da Competéncia pressupde a simultaneidade da
confrontacdo de receitas e de despesas correlatas. (Reda¢do dada ao artigo pela
Resolugdo CFC n° 1.282, de 28.05.2010, DOU 02.06.2010)

Instrucao Normativa RFB n° 900, de 2008

Art. 65 A autoridade da RFB competente para decidir sobre a compensacao
podera condicionar o reconhecimento do direito creditério a apresentacdo de
documentos comprobatérios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos,
bem como determinar a realizacdo de diligéncia fiscal nos estabelecimentos do
sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituracdo
contébil e fiscal, a exatiddo das informages prestadas.

[-]

O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (IR), de
competéncia da Unido, tem como fato gerador a aquisi¢do da disponibilidade
econdmica ou juridica de renda, assim entendido o produto do capital, do
trabalho ou da combinacdo de ambos ou, ainda, dos proventos de qualquer
natureza (art. 43, CTN). A base de calculo imposto é o montante real, arbitrado
ou presumido, da renda ou dos proventos tributaveis (art. 44, CTN).

Quanto & Contribuigdo Social sobre o Lucro (CSLL), instituida pela Lei n°
7.689, de 1988, aplicam-se as mesmas normas de apuracdo e de pagamento
estabelecidas para o Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas (IRPJ),
mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na legislacdo em vigor (art.
57, Lein®8.981, de 1995).

Tratando-se da apuracdo do IRPJ e da CSLL com substrato no lucro real, tera
por base o lucro liguido do periodo de apuracdo, determinado com a
observancia das leis comerciais, ap6s 0 que devera ser devidamente ajustado
pelas adigdes, exclusbes ou compensacGes prescritas ou autorizadas pela
legislacdo fiscal (art. 247, RIR/99).

Estabelece a legislacdo comercial que a escrituracdo da pessoa juridica sera
mantida em registros permanentes, com obediéncia aos preceitos da legislacéo
comercial e aos principios de contabilidade geralmente aceitos, devendo
observar métodos ou critérios contabeis uniformes no tempo e registrar as
mutacdes patrimoniais segundo o regime de competéncia (art. 177, Lei n° 6.404,
de 1976).

Na determinacdo do resultado do exercicio serdo computados as receitas e 0s
rendimentos ganhos no periodo, independentemente da sua realizagdo em
moeda, assim como 0s custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos,
correspondentes a essas receitas e rendimentos (8 1° do art. 187, Lei n° 6.404,
de 1976).

Nesse quadrante, a legislacdo apresentada ndo deixa qualquer ddvida quanto ao
fato de o lucro real ter por origem o lucro contébil do periodo considerado. Que
em sua determinacdo as receitas serdo contabilizadas quando ganhas,
independentemente de sua realizacgdo em moeda, e as despesas serdo
computadas no momento em que forem incorridas, o que quer dizer que a deve
se dar em sintonia com o0s preceitos estabelecidos para o regime de
competéncia, a estabelecer que “os efeitos das transag¢Oes e outros eventos sejam
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reconhecidos nos periodos a que se referem, independentemente do recebimento
ou pagamento” (art. 9° da Resolucdo CFC n° 750, de 1993).

Afora isso, em se tratando de pedido de restituicdo ou de declaragdo de
compensacdo apresentada com base em indébito tributario, o direito creditorio
deverd demonstrar se encontrar revestido dos atributos da certeza e da liquidez
exigidos pelo caput do art. 170 do CTN, sendo estabelecida a autoridade
competente para decidir a compensacgdo a prerrogativa de exigir a apresentacdo
dos documentos comprobatdrios do crédito e de verificar, mediante o exame da
escrituragdo comercial e fiscal da pessoa juridica, a exatiddo das informacdes
prestadas no documento que trata da compensacdo (art. 65, Instrucdo Normativa
RFB n° 900, de 2008).

Quanto as condicionantes da certeza e da liquidez, o certo € que somente se
mostrardo presentes caso a deducdo das Perdas em OperacOes de Crédito se dé
no preciso momento em que a legislacao estabelece que podem ser consideradas
como incorridas, nao ficando ao alvedrio da pessoa juridica se utilizar dessa
prerrogativa no momento em que considerar mais oportuno aos seus interesses
financeiros ou empresariais.

Solugdo distinta da ora delineada podera levar a uma situacdo de absoluta
inseguranca juridica, em relagdo ao interesse da Fazenda Nacional, consistente
na possibilidade de a pessoa juridica deduzir os valores pertinentes as perdas
incorridas em um ano X, somente “descobertas” mais adiante (ano X + 4, por
exemplo), em periodo de tempo indefinido (ano X + 10 ou ano X + 20, por
exemplo), bastando para tanto que demonstrasse que o procedimento adotado
ndo teria representado prejuizo para o Fisco, pois ndo teria dado vazdo a
postergacdo do pagamento de imposto para periodo de apuracdo posterior ao
devido, nem a reducéo indevida do lucro real em qualquer periodo de apuracéo
(incisos I e 11 do art. 273 do RIR/99).

Para a pessoa juridica Requerente, ndo sendo verificada a infringéncia aos
incisos | e 1l do art. 273 do RIR/99, nenhum prejuizo teve a Fazenda Nacional,
0 que por si sO seria suficiente para autorizar a apropriagdo das Perdas em
OperagOes de Crédito consumadas em 2007 (e somente descortinadas em 2011,
registre-se) no subsequente ano-calendario 2008, o que se deu em absoluta
afronta ao principio da competéncia e sem nenhuma explicacdo da pessoa
juridica Defendente do porqué tenha dessa maneira procedido.

Na realidade, ndo constatada a infringéncia a qualquer dos incisos do art. 273 do
RIR/99, 0 que ndo poderd haver serd a constituicdo de crédito tributério por
meio do langcamento fiscal.

Alinho-me, por conseguinte, ao entendimento professado pela Autoridade
Fiscalizadora, formulado no sentido de que o que verdadeiramente importa
quando o que esta em analise é um pedido de restituicdo ou uma declaracdo de
compensacdo "ndo é apurar os reflexos nos diversos exercicios de eventual
postergacdo de tributo e correspondente lancamento, mas sim de certificar a
certeza e liquidez do indébito apontado pelo contribuinte”, de que "Lancamento
de oficio e ndo homologacdo de compensacdo sdo atos distintos, ja que ndo ha,
neste Gltimo, constituicdo de crédito tributario, mas sim o ndo reconhecimento
de direito creditorio” e de que "A ndo homologacdo de compensagdo resulta da
constatacdo de que o crédito ndo se reveste das condigdes essenciais" que lhe
sdo exigidas pelo art. 170 do CTN.
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A DRJ Campinas ja se deparou com questdo andloga a presente, tendo
apresentado decisdo com o seguinte teor (sublinhei):

Acdérddo n° 05-24.799 de 05 de fevereiro de 2009 - DRJ Campinas

VERIFICACAO DA BASE DE CALCULO DO IRPJ. LANCAMENTO VERSUS
RECONHECIMENTO DE INDEBITO TRIBUTARIO. A verificacdo da base de
célculo do tributo ndo é cabivel apenas para fundamentar lancamento de oficio,
mas deve ser feita, também, no ambito da analise das declaracdes de
compensacao, para efeito de determinagédo da certeza e liquidez do crédito,
invocado pelo sujeito passivo, para extingdo de outros débitos fiscais.

Na mesma direcao, as decisdes do CARF adiante transcritas:

Acorddo n° 1302-000.182 de 11 de marco de 2010 — CARF

COMPENSACAO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO. FALTA DE
COMPROVACAO - Incomprovada a liquidez e certeza do crédito, ha que se
denegar o pedido de restitui¢do e, por via de conseqiiéncia, a homologacao das
compensaces requerida.

Acorddo n° 2301-004.577 de 09 de marco de 2016 — CARF

RESTITUICAO. CREDITO LIQUIDO E CERTO. AUSENCIA DE
COMPROVACAO. E requisito béasico para a restituicho de tributos
anteriormente pagos gque o requerente demonstre a origem, certeza e liquidez
dos créditos que fundamentam seu pedido.

Veja-se também a existéncia de recente Solucdo de Consulta em que, ao
analisar a questdo da dedutibilidade dos tributos, o érgdo central responsavel
pela uniformizacdo do entendimento da legislacdo tributéria, no &mbito da RFB,
endossou a necessidade da observancia ao regime de competéncia:

Solucédo de Consulta n® 11, de 11 de fevereiro de 2016 — Cosit

LUCRO AREAL. TRIBUTOS. DESPESAS DEDUTIVEIS. REGIME DE
COMPETENCIA. Os tributos séo dedutiveis, na determinacdo do lucro real, no
periodo de apuragdo em que ocorridos o0s respectivos fatos geradores.

Dispositivos Legais: Lei n° 8.981, de 1995, arts. 37, § 1° e 41, caput e § 1°
Lein® 6.404, de 1976, art. 177; Resolu¢do CFC n° 750, de 1993, art. 9°.

Com efeito, demonstrada a inobservancia ao regime de competéncia, com a
apropriacdo de uma despesa efetivamente incorrida em um periodo em um outro
que Ihe é completamente distinto, ndo ha que se falar em certeza e em liquidez
do crédito, em vista do que encaminho 0 meu voto pela manutencdo da glosa
praticada pela Autoridade Fiscalizadora.

Saliente-se, ademais, no que diz respeito a Solugdo de Consulta pela
Manifestante apresentada, proferida pela Divisdo de Tributacdo da SRRF da 92
Regido Fiscal (n° 229, de 15 de setembro de 2010), ndo ostentar efeito
vinculante em relacdo a este 6rgdo julgador de primeira instancia
administrativa.

Mencionado efeito, vale destacar, somente é atribuido & Solugdo de Consulta
Cosit e a Solucédo de Divergéncia, conforme estatuido pelo art. 9° da Instrucao
Normativa RFB n°® 1.396, de 2013, com a redacdo determinada pela Instrucdo
Normativa RFBn° 1.434, de 2013. O mesmo se diga em relacdo aos Acorddos
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do CARF apresentados na defesa, igualmente sem efeito vinculante para com
esta DRJ Fortaleza.

O recurso voluntario acresceu muito pouco em relacdo a manifestacdo de
inconformidade. No presente recurso, a Recorrente cita o acorddo CARF n° 9101-002.522, além
de manifestar sua irresignacdo quanto ao disposto pela decisdo a quo de que a deducdo das
perdas em operacdes de crédito sO seria cabivel no momento em que sdo consideradas como
incorridas, haja vista a condicionante de liquidez e certeza do crédito requerido em pedido de
restituicdo, alegando que tal condicionante careceria de fundamentacdo legal. Aduz, neste caso,
que “o momento em que as Perdas em Operacdes de Crédito séo deduzidas ndo pode alterar a
sua natureza, ou torna-las iliquidas ou incertas, uma vez que ndo ha qualquer impedimento de
fiscalizagdo, por parte das Autoridades Fiscais, sobre a origem dos referidos créditos ™.

No presente ponto creio que assiste razao a Recorrente. No meu entendimento, em
se tratando do caso especifico das perdas com recebimento de créditos, que possuem um
regramento proprio, diferente das demais despesas operacionais, a dedutibilidade da despesa
pode se dar para além do periodo de apuracdo em que a legislacdo tributaria (no caso, o art. 9° da
Lei n®9.430/96) considera a possibilidade do seu reconhecimento.

Me rendo as sabias palavras proferidas pela llustre Conselheira Adriana Gomes
Régo no Acorddo n° 9101-002.522 — 12 Turma, editado em 14 de dezembro de 2016, e que foi
inclusive citado pela Recorrente em seu recurso. Vejam os trechos principais do referido acordéo
acerca do tema:

Como visto do relatorio, o litigio circunscreve-se a discussao a respeito do periodo de
apuracdo em que a recorrente deveria ter deduzido como perda um crédito habilitado
da empresa Equipe Distribuidora de Medicamentos, no valor de R$ 4.000.000,00, que
a contribuinte logrou comprovar as fls. 177 e ss, bem como que foi reconhecido pela
concordataria (fl. 397 e ss).

(.)

E, entdo, contra esse entendimento que se insurge a recorrente, pois defende que, se o
acordao recorrido reconheceu que ela observou os requisitos de dedutibilidade de
perda de que trata o art. 9° da Lei n°® 9.430, de 1996, e apenas ndo admitiu a deducao
porque vislumbrou erro quanto ao periodo de reconhecimento da despesa
(inobservancia ao regime de escrituracdo), deveria ter anulado o langcamento, por
inobservancia ao critério temporal do fato gerador. Aduz que o acérddo paradigma
1302001.185, em situacdo similar, “asseverou que a manutengdo da glosa fundada em
suposta inobservancia ao regime de competéncia depende da indicagdo segura de que
0 atraso na deducdo da despesa visou a reducdo do lucro real e base de calculo da
CSLL no exercicio de langamento ” (item 30 do Recurso Especial).

Com efeito, no acérddo 1302-001.185, o Conselheiro Eduardo de Andrade consigna
gue a acusacao fiscal entendeu naquele processo que “o postergamento foi deliberado,
planejado, com vistas a possibilitar a deduc@o de despesas no momento de obtengdo
de lucro elevado”, porém, a luz das peculiaridades das apuracGes daquele
contribuinte, naquele caso concreto, entendeu que ndo houve esse planejamento, e que
devia ser aceito para aquele caso o fato de que a contribuinte “somente teve certeza de
que referidas perdas revestiam esta qualidade no ano calendério de 2006. ”
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Consigna ainda o relator que, como os incisos do citado art. 9° estabelecem alguns
prazos, como seis meses, um ano, ou dois anos, a norma necessariamente ira se aplicar
a periodo diverso daquele do cOmputo da receita e conclui:

Assim, como concluséo inicial, vé-se que obrigatoriamente deve o
aplicador, em algumas hipéteses, aplicar da regra de
dedutibilidade em exercicio futuro ao do cémputo da receita, para
que sejam atendidas as regras de dedutibilidade estabelecidas no
art. 9° da Lei n° 9.430/96. Nota-se, assim, que é a propria redacéo
do dispositivo que obriga a esta conduta.

Como o0 ac6rddo paradigma chega a essa conclusdo a partir das hipéteses do art. 9°,
entendo necessario colacionar o dispositivo legal vigente a época dos fatos, tem-se:

()

Analisando, entdo, esse dispositivo, constata-se que, de fato, a norma admite o
reconhecimento da despesa em periodo diverso daquele correspondente ao computo da
receita, mas, além disso, ela estabelece um prazo a partir do qual a despesa pode vir a
ser deduzida.

Digo “a partir do qual” porque ndo ha problema algum para o Fisco, em termos
arrecadatdrios, se o sujeito passivo posterga uma despesa. A conseqiiéncia econdmica
em prejuizo para o Fisco somente ocorre quando ha postergacdo de receitas ou
antecipacdo de despesas, dai porque o art. 6°, do 85° do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977,
matriz legal do art. 273 do R1/99, elenca de forma exaustiva essas duas hip4teses:

Art. 273. A inexatiddo quanto ao periodo de apuracdo de
escrituragdo de receita, rendimento, custo ou dedu¢do, ou do
reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para
lancamento de imposto, diferenca de imposto, atualizacdo
monetaria, quando for o caso, ou multa, se dela resultar (Decreto-
Lei n® 1.598, de 1977, art. 6°, § 5°):

I - a postergacdo do pagamento do imposto para periodo de
apuragdo posterior ao em que seria devido; ou

Il - a reducdo indevida do lucro real em qualquer periodo de
apuracéo.

§ 1° O langamento de diferenca de imposto com fundamento em
inexatiddo quanto ao periodo de apuracdo de competéncia de
receitas, rendimentos ou deducGes sera feito pelo valor liquido,
depois de compensada a diminui¢gdo do imposto langcado em outro
periodo de apuracdo a que o contribuinte tiver direito em
decorréncia da aplicacdo do disposto no § 2° do art. 247
(DecretoLei n® 1.598, de 1977, art. 6°, § 6°).

§ 2° O disposto no paragrafo anterior e no § 2° do art. 247 nao
exclui a cobranga de atualizagdo monetaria, quando for o caso,
multa de mora e juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido
postergacdo de pagamento do imposto em virtude de inexatidédo
quanto ao periodo de competéncia (DecretoLei n® 1.598, de 1977,
art. 6°, 8 79 e DecretoLei n° 1.967, de 23 de novembro de 1982,
art. 16).
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A esse mesmo entendimento chegou, em outras palavras, o acérddo paradigma n°
1302-001.185, gquando afirmou:

Neste caso, ha que se ressaltar primeiramente que, em principio, 0
retardo no registro da perda ndo é, em tese, prejudicial ao Fisco,
pois posterga eventual reducdo do lucro real e de tributo a
receber.

Pois bem, no caso dos autos, a perda objeto da presente analise foi deduzida no ano-
calendario de 2004 e, de acordo com a Fiscalizacdo, fl. 220 e ss., 0 pedido de
concordata da devedora data de 12 de novembro de 2002, tendo o crédito da autuada
de R$ 4.000.000,00 vencimento somente no dia 25 de abril de 2003. Ocorre que como
a concordatéria assumiu 0 compromisso de quitar todos os credores quirografarios em
até vinte e quatro meses, entendeu a Fiscalizagdo que a entdo fiscalizada, na condi¢ao
de credora quirografaria, ndo poderia deduzir essa perda em 2004, pois somente
poderia deduzir acaso ndo houvesse 0 pagamento, e ainda assim, somente sobre a
parcela ndo honrada.

Contra tais argumentos, o0 Banco ABN AMRO se insurge, ja na impugnacéo, aduzindo
as fls. 248 e ss que tanto a Equipe — Distribuicdo de Medicamentos Comércio e
Representagdes Ltda ndo honrou seus compromissos, que teve a sua faléncia decretada
em 31 de outubro de 2003 e que, conforme documento de fl. 377 e ss, apresentou
impugnagdo ao crédito declarado pela concordataria (tendo, portanto, adotado as
medidas cabiveis para o recebimento do crédito).

Com efeito, analisando a sentenca de fls. 403 e ss, verifica-se que a faléncia da Equipe
— Distribuicdo de Medicamentos Comércio e Representacdes Ltda foi decretada em 31
de outubro de 2003 justamente porque esta postulou que “ndo conseguiu manter a
normalidade de suas atividades comerciais, pelo que ndo poderd arcar com 0s
pagamentos assumidos”.

Por conseguinte, a partir de dezembro de 2003, a contribuinte poderia ja deduzir tais
perdas. Mas qual a conseqliéncia para o fato de ela ter se aproveitado da despesa com
a perda em 2004?

Como dito acima, havendo a contribuinte postergado uma despesa, ndo vislumbro
qualquer ébice na legislacdo tributéria. Ora, se a Lei n® 9.430, de 1996, expressamente
consigna que “a deducdo da perda serd admitida a partir da data da decretagdo da
faléncia”, se a legislacdo do imposto de renda, no que tange a inobservancia do regime
de competéncia, estabelece como fundamento para lancamento do imposto somente a
postergacdo do pagamento do imposto ou a reducdo indevida do lucro, é de admitir,
sim, o aproveitamento da despesa no periodo de apuracdo subsequente ao da
decretacdo da faléncia do devedor, em observancia ao disposto no § 4° do art. 9° acima
citado.

Aliés, consigno que a Fiscalizacdo entendeu que a perda ndo poderia ser computada
nem mesmo em 2003, enquanto que o acorddo recorrido entendeu que deveria ter
ocorrido o reconhecimento da despesa em 2003, alterando-lhe totalmente o
entendimento.

Por essas razfes, dou PROVIMENTO ao Recurso Especial da Contribuinte, para
exonerar a parcela do langamento de oficio relativa & glosa da despesa objeto da
presente analise.
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Para melhor entender o raciocinio adiante exposto, novamente apresento 0s
termos do art. 9°, 8 1°, inc. II, alineas “a” € “b”:

Art. 9° As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa
juridica poderdo ser deduzidas como despesas, para determinacdo do lucro real,
observado o disposto neste artigo.

§ 1° Poder&o ser registrados como perda os créditos:

()
Il - sem garantia, de valor:

a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por operacao, vencidos ha mais de seis meses,
independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por
operacdo, vencidos hd mais de um ano, independentemente de iniciados 0s
procedimentos judiciais para 0 seu recebimento, porém, mantida a cobranca
administrativa;

Vejam que, a exemplo do voto paradigma acima colacionado, a norma aplicada ao
caso concreto admite o reconhecimento da perda no recebimento de créditos em periodos
diversos daquele correspondente ao coOmputo da receita, ao estabelecer um prazo a_partir_do
qual a referida perda podera vir a ser deduzida. Conforme dito acima, a principio ndo ha
problema algum para o Fisco, em termos de arrecadacao de tributos, se 0 sujeito passivo posterga
uma despesa. “A conseqliéncia econdmica em prejuizo para o Fisco somente ocorre quando ha
postergacéao de receitas ou antecipacao de despesas, dai porque o art. 6° do 85° do Decreto-Lei
n® 1.598, de 1977, matriz legal do art. 273 do RIR/99, elenca de forma exaustiva essas duas
hipdteses ”, que sdo:

a) a postergacdo do pagamento do imposto para exercicio posterior ao em
que seria devido; ou

b) a reducdo indevida do lucro real em qualquer periodo-base.

Assim, ndo haveria qualquer ébice na legislacdo tributaria a postergacdo da
despesa desde que atendidos aos requisitos fixados acima. No caso em apreco, a Recorrente
demonstrou gue a postergacdo da despesa do ano calendario de 2007 para 2008 ndo resultou nem
em postergacdo do pagamento do imposto para exercicio posterior, nem reducdo indevida do
lucro real em qualquer periodo-base, vejam:

Em 2007, a Interessada apurava o lucro real trimestral e detinha lucro tributével
suficiente para absorver as Perdas em OperacGes de Crédito para cada um dos
trimestres, como sera possivel se perceber a partir da analise da DIPJ (Doc. 08). A
planilha que se segue bem demonstra que em razdo do procedimento adotado néo
decorreu qualquer prejuizo para a Fazenda Nacional:

Trimestre Valor perda Lucro real original Lucro real ajustado
1° trimestre 2007 0,00 90.143,43 90.143,43
2° trimestre 2007 9.513.352,34 79.329.458,05 69.816.105,21

3° trimestre 2007

33.697.373,61

91.234.275,00

57.536.901,39

4° trimestre 2007

18.094.303,45

95.961.863,64

77.867.560,19

Total

61.305.029,90

266.615.740,12

205.310.710,22
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Os resultados auferidos em 2007 eram suficientes para absorver as perdas que
foram reconhecidas somente em 2008. N&o se vislumbra qualquer tipo de planejamento
tributario abusivo, como ocorre em certas situacdes em que a pratica de postergar o
reconhecimento da despesa poderia ser utilizada para aumentar os estoques de prejuizos fiscais e
consequentemente burlar a trava de 30%, por exemplo (no caso em apreco, ndo foi apurado
prejuizo fiscal em 2007).

Como vimos, a Lei n°® 9.430/96, expressamente consigna que ‘“poderdo_ser
registrados como perda 0s créditos (...) vencidos ha mais de seis meses” (OU “vencidos ha mais
de um ano”, a depender do seu valor), ou seja, a partir da fluéncia dos referidos prazos a
Contribuinte est4 apta, poderd considerar a perda. Isso porque ela pode fazer um esforco extra
na cobranca, e tal esfor¢o pode ndo estar concluido ao tempo do encerramento do periodo-base.

Também cabe outra forma de raciocinio, eis que a redacdo do inciso Il do §1° do
art. 9°, também nos leva a conclusdo que ali estdo estabelecidas condi¢des minimas de decurso
de prazo para que se possa computar o valor ndo recebido como perda. O estabelecimento desses
prazos (seis meses ou um ano) pode implicar (na maioria dos casos deve acarretar) a aplicacao
da norma de dedutibilidade em exercicio diverso daquele do cdmputo da receita. Assim, observa-
se que, obrigatoriamente, deverd o intérprete, em algumas hipOteses, aplicar a regra de
dedutibilidade em exercicio futuro relativamente ao do cdmputo da receita, para que sejam
atendidas as regras de dedutibilidade estabelecidas no art. 9° da Lei n° 9.430/96. A propria
redagéo do dispositivo obriga a esta conduta.

Esse mesmo entendimento foi consignado no acérddo CARF n° 1302-001.185,
cuja ementa reproduzo abaixo:

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS. REGIME DE COMPETENCIA.
DESCUMPRIMENTO.

Verificado que o langamento a destempo da perda no recebimento de crédito, em
exercicio seguinte aquele em que houve a receita, deu-se por conservadorismo, para
assentar o lancamento da perda em bases mais vigorosas, e ndo havendo prejuizo ao
Fisco, nem indicacdo segura de que o atraso foi praticado com base em planejamento
tributario, tendo por objetivo reduzir o lucro no ano-calendario do lancamento da perda,
deve ser cancelada a glosa.

Também ndo me coaduno com o raciocinio desenvolvido pela decisdo recorrida
de que o reconhecimento de perdas no recebimento de créditos realizado apds os prazos fixados
pela Lei n°® 9.430/96 (seis meses ou um ano, no caso em apreco) feriria de morte os atributos de
liquidez e certeza do crédito tributario requerido por forca de uma alegada inseguranca juridica
que poderia advir dessa pratica. Sinceramente, ndo consegui entender o alcance de tal raciocinio.

Qualquer Contribuinte que venha a requerer a restituicdo de tributo deve
demonstrar a certeza e a liquidez do alegado credito, independentemente do periodo em que ele
se originou. No primeiro ponto discutido neste voto nos referimos exatamente a esta hipétese, ao
tratar da decadéncia. Temos decidido reiteradamente que € perfeitamente cabivel a Autoridade
Administrativa perquirir os Contribuintes sobre os elementos que constituem o direito ao crédito,
independentemente do periodo em que tal crédito tenha surgido, isso em nome justamente da
determinacdo da certeza e liquidez do crédito. Entdo, s.m.j., ndo vejo como tal ilacdo pode
prosperar, mesmo porque, como bem assentado no recurso voluntério, tal condicionante carece
de fundamentagéo legal.
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Também ndo concordo com a alegacdo posta na decisdo recorrida de que o art.
273 do RIR/99 aplicar-se-ia tdo somente a lancamento de oficio e ndo a homologacdo de
compensacado. O art. 273 tem como objeto precipuo a inobservancia do regime de competéncia,
mas ndo exclui sua aplicagdo aos casos de verificacdo da liquidez e certeza do crédito tributério
objeto de pedido de restituicdo/ressarcimento/compensacao.

Vejam que o art. 273 esté inserido na Secdo VIII (Inobservancia do Regime de
Competéncia) do Capitulo Il (Escrituracdo do Contribuinte) do RIR/99; neste mesmo capitulo,
apenas para exemplificar, estd o art. 264, que trata da conservacdo de livros e comprovantes,
dispositivo este rotineiramente utilizado na apreciacdo da liquidez e certeza do crédito objeto de
restituicdo/ressarcimento/compensacdo. E o referido dispositivo também faz mencédo, em seu §
3°, tdo somente a constituicdo de crédito tributario:

§ 3° Os comprovantes da escrituracao da pessoa juridica, relativos a fatos que
repercutam em langcamentos contabeis de exercicios futuros, seréo conservados
até que se opere a decadéncia do direito de a Fazenda Publica constituir os
créditos tributarios relativos a esses exercicios (Lei n® 9.430, de 1996, art. 37).

Assim, reputo incabivel tal entendimento.

Quanto aos demais requisitos exigidos pelo art. 9° da Lei n® 9.430/96 para que as
perdas no recebimento de crédito sejam reconhecidas, reputo que foram devidamente satisfeitos
a teor do despacho decisério de e-fls. 1.856/1.871.

Finalmente, em relacdo ao pedido de pericia, adoto as razdes ja expendidas
quando da decisdo recorrida para negar-lhe provimento. Abaixo reproduzo o teor da deciséo a
quo a respeito:

Ante o que foi requerido, deve-se atentar para o disposto pelo art. 18 do Decreto n°
70.235, de 1972, in litteris:

Decreto n® 70.235, de 1972

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou
a requerimento do impugnante, a realizagéo de diligéncias ou pericias, quando
entendé-las necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine.

[..]

Verifica-se, a luz da norma em evidéncia, que a pericia ou a diligéncia somente ser
determinada quando a autoridade julgadora entendé-la necessaria para o deslinde da
guestdo em apreciacdo, 0 que nao corresponde ao caso em julgamento.

Como serd adiante demonstrado, a glosa de parcela do que foi deduzido a titulo de
Perdas em Operacoes de Crédito se deu sob dois fundamentos. Um de fato, segundo o
qual parcela das Perdas se deu em desacordo com o0s prazos determinados pela
legislacdo pertinente. O outro de direito, j& que mencionadas Perdas dizem respeito ao
ano de 2007 e foram deduzidas em 2008, em afronta ao principio da competéncia.

No tocante & guestdo de fato, os documentos juntados tanto pela Fiscalizacdo quanto
pela Defesa se mostram suficientes para que se chegue a uma conclusao. E o que sera
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a seguir demonstrado e que bem comprova a prescindibilidade da pericia ou da
diligéncia propugnados.

E em relacdo a questdo de direito, ndo ha como se cogitar a sua necessidade, ja que
serd deliberada a partir do confronto entre o fundamento pela Fiscaliza¢do utilizado
para justificar a glosa e as teses pela Manifestante apresentadas com o propdésito de
sustentar o seu ponto de vista, consistente na legalidade das deducdes efetivadas.

Nesse sentido, traz-se o julgado do CARF abaixo apresentado:

Acordao n° 1302-000.182 de 11 de marco de 2010 — CARF

PEDIDO DE PERICIA - A luz do regramento processual vigente, a autoridade
julgadora é livre para, diante da situacéo concreta que lhe é submetida, deferir
ou indeferir pedido de pericia formulado pelo sujeito passivo, “ex vi” do
disposto no art. 18 do Decreto n° 70.235, de 1972. No caso vertente,
demonstrada, a evidéncia, a dispensabilidade do procedimento e a auséncia do
cumprimento dos requisitos estabelecidos na lei processual, ha que se indeferir
0 pedido correspondente.

Nesse contexto, tendo por fundamento o determinado no caput do art. 18 do PAF,
indefiro o pedido de realizacdo da pericia ou da diligéncia.

Por todo o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso, tdo somente para
restabelecer a glosa de R$61.305.029,90 relativa as perdas reconhecidas no ano calendario de
2008 que, segundo a Autoridade Fiscal e a decisdo recorrida, deveriam ter sido contabilizadas no
ano calendario de 2007, cabendo a Autoridade Administrativa ajustar o direito creditério devido
a Recorrente e homologar as compensacdes realizadas até o limite do crédito reconhecido.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves



